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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Do Poder Executivo) . 

MSG 113412013 
AV 26912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 341, de 17 de agosto de 
201 1, que a~itoriza a Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira a exec~itar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são conl~initária no nl~~nicípio de A r t ~ ~ r  
Nogueira, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O M ~ I C A Ç Ã O  E TNFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o !$ 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 201 1 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n"91, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de I" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 3 13, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 315, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Coinunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria n" 322, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n q 2 3 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria n" 336, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n" 339, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n 9 4 1 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n" 343, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n" 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria 11945, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nQ 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município - de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9 1 ,  de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria 11994, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria 11-96> de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - §C; 

30 - Portaria n-98, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difiisão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria 11921, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria 11-23? de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n-28, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a 6-r i. 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, no 
Município de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.07680612006 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiirado eletrosicanzente poc  Pazrlo Bertzardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do Seiviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.07680612006, resolve: 

Ai-t. 1" Outorgar autorização à Associação Coinunitária e Cultural de Artur 
Nogueira, com sede na Rua Guilhesma Sia, no 408, Jardim Conservani, no Município de Astur 
Nogueira, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 1199.12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas coinplementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irsadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 34' 36" S e longitude em 47" 09' 34" W, 
utilizando a frequência de 104,90 MI3z. 

Ai?. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tei-mos do 9; 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

- 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PROCESSO No $3800.076806/2006-3Y 
ASSOCUÇÃO COMUNITARIA E CULTU"ME 

DE ARTUR NOGUEmA 



XO 1 - MODELO DE mQm 

EWTO DE DEMONS @Ão DE m%E:BESSE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária e Cultural de &r Nogueira, Inscrita no CNPJ sob o nQ 
08.268.06610001-79, com sede na Rua Guilherme Sai, n." 408, Jardim Conservani, na cidade de Artur 

,Nogueira, Estado de São Paulo, CEP 13.160-000, telefone (54) 3311 4038, entidade sem fins 
'lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I(m, com centro localizado na, Rua Guilherme Sai, n." 408 de 
coordenadas geográficas 22" 34' 40"s de latitude e $7" 09' 53"W de longitude, onde pretende instalar 
o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autoriza~ão para essa execução. 

Artur Nogueira, 11 de setembro de 2006. 
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Nome do representante da entidade: João Carlos Canal 
CPF: 493.590.700-25 

Endereço para correspondência: 
Rua Bento Gonçalves, 1901707 
Passo Fundo - RS 
99.010-010 
Telefone para contato- (54) 33 11 403 8 
Correio eletrônico (e-mail): jccanal@terra.com.br 



IDEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERmÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio no 3 5 -4d /2006MDC 

Brasília, & 9 de novembro de 2006. 

Ao Senhor 
JO"O CAWLOS CANAL 
Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 
Rua Bento Gonçalves, 1901707 
99010-010- Passo Fundo/RS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
I , 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO COMUNITA 
CULTU DE ARTUR NOGUE , na localidade de Artur Nogueira, Estado 
Paulo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.076806106. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estaçgo. 

Alertamos também, que esta Secretaria tem observado vários Requerimentos de 

entidades diferentes e por várias regiões do Brasil, o que contraria a Norma 0112004 de Rádio 
Comunitária, para tanto, recomendamos se interar da legislação pertinente. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter InformaçGes 
rebtivas à legislação aplaeável ao serviço, modelos de Formulários e Solacitaçaes 

I 
I 

padronizados, Manual de Orientação (senilpre ahiallzado), publlcaçoes de Avisos de 
Habataçlo, poderá obter aitravés do seguhte endereço eletronico: 

Atenciosamente, 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I 

I I A ASSOCU~;%~ COM UNI TA^ E C ~ ~ E T  DE ARTUR NOGUEII~PA, inscrita sob o 
1 número do CNPJ 08.268.066/0001-79 , com sede à Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Conservani 

- CEP 13.160-000 - Ashir Nogueha - SP, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V.a. Exa., em 
atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Noirna no 
112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqiiente. 

Artur Nogueira, 24 de junho de 2009. 

CPF no 065.484.818-10 



H - ~ L A Ç & O  DE DOCUMENTOS MmSENTDgBS 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e Sim Não 
jurídicas X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área X 
urbana da localidade, conforme o caso. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação Sim Não 
de fantasia da emissora, se houver. X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Não 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no X 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementarno 112004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal Sim Não 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPSSAD69 X 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 



o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o X 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 1598 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

manifestações de apoio das entidades associativas e 1 

1 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 12 I 

i 

111 - ACORDO PARA AASSC~A~" DAS ENTIDADES 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de AssembYia Geral,convocada x 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Observação: A entidade reserva o direito, previsto no parágrafo 4" do 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitkia, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 

) em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, 
a inteira responsabilidade. 

122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01.3 19-000. 
Telefone para contato: O=- 01 1 - 3 105.6465. 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação Rua guilheme §ia, 332 -Bzhir Nogueira- SP de 
coordenadas geográficas: (23)" (34)' (36)" S de latitude e (47 )O (09 )' (34 )"W de longitude. 

i '  
9 - 16601 !C6 FEL;: 

itiwi5lPno das Caniirnmy,b 
COMFF9E f:nM s) P)prrjlh, 



Anexo I 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurédicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 



Confira os dados de Identificação da Pesç~a Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualizaqão cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

,' NOME EMPRESARIA 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 1 

1 
j 
I 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associacões de defesa de direitos sociais 

"ikErRA NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.268.066/0001-79 
MATRIZ 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arle 
94.99-5-00 -Atividades associativas não es~ecificadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE ÇITUAÇAO 
CADASTML 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NUMERO 

BAIRROIDISTRITO I JARDIM CONSERVANI 
MUNIC~PIO 
ARTUR NOGUEIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 2210612009 as í5:02:53 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

i\ 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 22106120Q9 i 



2 - Estatuto Social, devidamente registrado 



ESTATUTO S O C W  *I 1 

0 ci 

Art.1° - A Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira , é uma entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Artur Nogueira, Estado São Paulo, 
com sede, na Rua Guilherme Sia,408 -Jardim Conservani. 

Art.2"- A Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de ex'pressão da forma 
mais acessível possível. 

II -Respeitar e atender aos seguintes princípios: i 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

I 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; ----- 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- C9''f$(1 t. 081 i& .f ',: 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; j1nist8no das bmlinw, 
$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação cGNF^Bf, COM O ~lra,,. 

política,, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 8 1 $Li ?li{ , 

I 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divuIgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

I 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

92; , 
/y I 

P\ 





idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo ap 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

L , . 
, r  direção responsável pela Rádio Comunitária . 

- , ; > '  I 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, J 0 

* en pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes, 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas fbnções. c , Y  - 1 '  , I 

Art.4"- A receita da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e ,--- I 

não será admitida a remuneragão de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 1 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

CAPÍTULO n 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou / 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art. 6" - A Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I -Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que pagarem a mensalidade 
estabelecida pela Diretoria. 
I11 - Honorários - aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de 
notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos F--- 

diretivos, desde que atendam ao disposto no 92" do art. 12; I '---------'----- 
RqIÇG E. ÚBI ICQ i . ~  :jt 

II- Tomar parte nas assembléias gerais. tnistsnn das ~ k m i l ~ ~ ~ , ~  
Parágrafo único - Os associados honorários não terão direito a voto e nem poderão ser c ~ ~ - c ~ s  ('c,,, r ,  ,7nlf;,k, 
votados. 

- 

Art. 9" - São deveres dos associados: 
I - Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
I1 - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
I11 - Acatar as determinações da Diretoria. 
Parámafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da 

+ Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decisão 
caberá recurso à assembléia geral. -P 

O 4 ser lioii 
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Art. 10" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que inli-ingirem este estatuto, desde que sua ,, transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à - 
procedência da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 

J a especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurada o amplo direito 1 

de defesa do associado em questão. 'L q 
., - - 

Art. 11" - São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
d) Conselho Fiscal; 

Da Assembléia Geral 
- 

Art. 12" - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de outubro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos *--- 

gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do 
Li_____- 

Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1". 

5 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
I 

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 4-"-- 

associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

- Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

GGTi]FGj rk {, ' terço nas convocações seguintes. 
s ! ~ f l l s t 4 ~  das Cc~rntinv*,~ 

- $2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de C O ~ ~ F E R E  r:nv n o~st-;ih. 
edita1 ou comunicado-afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural de Artur 
Nogueira e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

o 1 SFT 2011 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. a 

$3' - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 
§i0.  . ..,, 
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L 
$4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas I 

r obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas ,,, + I 
no $1". - . -  ?/, I 

Da Diretoria 

Art. 13" - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor -_e - 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1" do artigo 12. 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de, 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 14" - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira em atos públicos 
ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balan~o Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins ---*17- 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das R'>ICO ~ ~ B I , I C O  ii:? 
finalidades da entidade; ttnrstdns das Vtlrni~nr~a~,. 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis colVFFRF pnv OW131h. 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária e Cultural de Artur 
Nogueira, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões - - 
-da diretolia; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 

' \  movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
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b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativa 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos p i 2  

documentos concernentes à vida financeira da Associação Comunitária e Cultural de r 

Artur Nogueira, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os '3 , 

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à I 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os sei-viços da tesouraria e da secretaria, " , Ci , L , t  

4 - - 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Do Conselho Comunitário 

/fY Art. 15" - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Do Conselho Fiscal 
----.----a 

Art. 16" - O Conselho Fiscal será constituído por três membros, e seus respectivos g''IC0 ~~~~ 'c0 7 ~ ' ~ :  

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. ~,riii;içim das C n r n i r ~ w  - 
51" - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

(;,?,$C - -  i ? - 1 ? gR!rjiha 

$2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até se 
término. ú " 1 E T  2011 

- t 
Art. 17" - Compete ao Conselho Fiscal: 1 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
II- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III- apresentar relaFórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
IV - opinar sobre a aquísição e alienação de bens. 

Parámafo Único -- O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e, .. I /  
ex6aordinariamente, sempre que necessário. 

-..- --i- 
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Art. 18" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da " 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
$1" - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
52" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

Art, 19" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parámafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO VI: 
DA RECEITA E DO 

Art. 20" - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Artur - 
Nogueira será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, R"1̂ ;0 I. 081 'C:rl pk':' 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e &atcrtbi@ das b m u n r ~  h 

juros de depósitos bancários e aplicação financeira; pelos saldos de exercícios Cc1dFFRF 4 f P ' r ~ ~ ~ *  

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 0 1 SI' "1144 
forma de apoio cultural. 

Parámafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum --- - 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. L n 

-" \-- /V' 



~e~~ fitliios t! Documentos e 
Registro Civi l  Peesoes Juridicas 

MOGI MIRIM -SP  



I - 
'5,- 

Art. 21" - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 1 5  
o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes A Assembléia, não podendo ela -%-/ 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de 113 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 22" - A dissolução da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líqgdo, será destinado h entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

Art. 23" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a *--- 

Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24" - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de vinte e um de 
setembro de dois mil e cinco e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Artur NogueirdSP, 21 de setembro de 2005. 

OFICIAL DE REG. IVIL DAS PESSOAS NAT RAIS ETAB ido DE N TAS DS A TUR NOCU IRA i i 1 I ,E,cElutm,EclD,FsANoR, P ? 1 
f,tinistório rias; Cdn?inp+,~ 

COMFERF CIP!,r 14 0g31r;lhZ i i 
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Anexo 3 

3. Ata de ConditLli~ão da entidade devidamente registrada 



Z 
3" ' !'i, 

" I't Artur NogueiraISP, 13 de outubro de 2003. 
:' i 

't , i 
L - 

Eu, -AQUEU BASILIO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
n.O 5071280 - SSPISP e CPF n." 590.222.488-87, brasileiro, maior, absolutamente 
capaz, casado, ministro do religioso, residente e domiciliado na Rua Jorge 
Resek,468 - Jardim Resek 11, na cidade de Artur NogueiraISP, venho requerer a 
V.Sa, o registro da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR 
NOGUEIRA, no Cartório de Registro de Pessoas Civis da cidade de Artur 
NogueiraISP, tudo de acordo com as minutas do estatuto. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 





8" /+Lp 
REDIÇAO DOS MEMBROS DA ATUAL DIIRE 

, 
ri 

, DA ASSOG~A~AO COMUNITANA E CULT DE ARTUR NOGUEIM 

ZAQUEU BASILIO DE OLIVEIRA, DIRETOR G m L ,  portador da Cédula de Identidade n." 50.71280 - SSPISP e CPF 

n." 590.222.488-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, ministro do religioso, residente e domiciliado na Rua 

Jorge Resek,468 - Jardim Resek 11, lia cidade de Arhir NogiieiraISP. 

SELMA REGINA DE OLTVEIRA FONTANA, DIRETORA ADMINISTRATNA, portadora da Cédula de Identidade 11." 

304343316 - SSPISP e CPF li." 293.495.158-81, brasileira, maior, absolutamente capaz, casada, iiiiiversitiiia, resideiite e 

domiciliada na Rua Jorge Reselí,468 - Jardim Resek 11, lia cidade de ArtLu NogueiraISP. 

VALDIR ALBERTO KLINGOHR, DIRETOR DE OPERAÇÕES, portador da Cédula de Identidade li." 15125615 - 

SSPISP e CPF n." 047.495.138-30, brasileiro, maior, absolutameiite capaz, casado, siipervisor, resideiite e domiciliado lia Rua 

Guilherme Sia,332 - Jardim Coiiservaiii, na cidade de Amir NogueiraISP. 

NELSON APARECIDO TETZNER, CONSELHO FISCAL, portador da Cédula de Identidade n." 14638932 - SSPISP e 

CZF n." 065.484.818-10, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, diretor comercial, resid&te e domiciliado na Rua 

. .ames Teodonis de Wit,428 - Jardim Paraíso, lia cidade de Aihu: NogiieiraISP. 

CENIR CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, CONSELHO FISCAL, portadora da Cédula de Identidade n." 263968686 

CSPíSP e CPF li." 294.212.448-26, brasileira, maior, absolutameiite capaz, casada, artista floral, residente e doriiiciliada ria 

a u a  Delfínia de Queiroz da Silva Barros,294 - Jardim Tagliari, lia cidade de Artur NogiieiraISP. 

SANDRA ELlZA GARCIA TETZNER, portadora da Cédula de Identidade n." 232223579 - 
SSP/SP e CPF li." 068.852.408-77, brasileira, inaior, absolutainente capaz, casada, diretora financeira, residente e doiniciliada 

na Rua Jolimes Teodonis de Wit,428 - Jardini Paraíso, na cidade de Ai* NogiieiraISP. 

NALICE APARECIDA TETZNER, pdrtadora da Cédula de Identidade n.' 15661593- 

SSPISP e CPF n.' 068.848.868-46, brasileira, maior, absolutamente capaz, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua 

Johaiines Teodonis de Wit,428 - Jardim Paraíso, lia cidade de Artur NogueiraISP. 

NAZIRA HIBÓLITO DE OLIVEIRA, CONSELHO COMUNITÁRIO, portadora da Cédula de Identidade n." 20017832 - 
SSPISP e CPF n." 083.051.008-71, brasileira, maior, absolutamente capaz, casada, ministra religiosa, psidente e domiciliada 

, . 
I .tia Jorge Resek,468 - Jardim Resek 11, na cidade de Artt~r NogiieiraISP. 

A N D R ~  LUIZ FONTANA, CONSELHO COMUNITÁRIO, portador da Cédula de Ideiitidade n." 239576962 - SSPISP e 

CPF n." 178.985.378-82, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, analista de sistemas, residente e domiciliado na Rua 

e Resek,468 - Jardim Resek 11, lia cidade de Artur NogueiraISP. 

R10 CONSERVANI, CONSELHO COMU~VITARIO~ portador da Cédula de Idei~tidade n." 27426439 - SSPISP e CPF 

n." 148.332.208-49, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, aposentado, residente e domiciliado na Rua Guilherme 

Sia,332 - Jardim Coiiservani, lia cidade de Artur NogiieiraISP. 

SILVIO JOSE CONSERVAN1,CONSELHO COMUNITÁRIO~ da Cédula de Identidade li." 1776218 1 - SSPISP e 

CPF 1i.D 096.748.238-08, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, escriturculo, residente e domiciliado na Rua 
,r,* 

Guillienne Sia,408 - Jardim Coiiservaiii, na cidade de Aihir NogueiraISP. P,# 
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ATA DE MÇEMBLEIA GERAL DE CONSTITUISAO, ELEIÇAO E POSSE DA 1' C' j q DIRETORIA DA ASSOCIAMO CBMIINI~~RIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 
' 9 , 

AOS vinte e um dias do mês de Setembro do ano de dois mil e cinco, reuniu os fundadores,  para‘';^ - ' 

constituir a ASSOCIACÃO COMUNITARIA WULTURAL DE ARTUR NQGUEIFPA, a saber: 

ZAQUEU BASILIO DE OLIVEIM, portador da Cédulq de Identidade n.O 5071280 - SSPISP e 

CPF n.O 590.222.488-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, ministro do religioso, 

residente e domiciliado na Rua Jorge Resek,468 - Jardim Resek 11, na cidade de Artur 

NogueiralSP, NELSON APARECIDO TETZNER, portador da Cédula de Identidade n.O 14638932 

- SSPISP e CPF n.O 065.484.818-10, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, diretor 

comercial, residente e domiciliado na Rua Johannes Teodorus de Wit,428 - ~ardlrn Paraíso, na 

cidade de Artur NogueiralSP, para 

- ARTUR NOGUEIRA, sem fins lucrativos, com sede e foro em Artur NogueiraISP. O Sócio- 

Fundador ZAQUEU BASILIO DE OLIVEIM, apresentou um modelo de Estatuto, para reger os 

destinos da nova entidade, que depois de suficientemente debatido pelos presentes, resultou na 

seguinte redação: ASSOCIAGAO COMUNITARIA E CULTUML DE ARTUR NOGUEIW 

ESTATUTO SOCIAL CAP[TULO I rt.l" - A Associação 

Comunitária e Cultural de Artur No o privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 

Artur Nogueira, Estado São Paulo, com sede, na Rua Guilherme Sia,408 - Jardim Conservani. 

Art.2@- A Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira tem por objetivo EXECUTAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - Beneficiar a comunidade com 

vistas a : a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
7 

sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) Prestar serviços de utilidade pública, 

- integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o 

aperfeiçoamento profissionaL nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 

direito de expressão da forma mais acessível possível. II - Respeitar e atender aos seguintes 

princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefí& do, desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e 

jornalísticas na comunidade 'e da integração dos membros da comunidade atendida; c) Respeito 

aos vdlores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comdidade atendida; d) Não discriminação de raça, religião. sexo, preferências sexuais. 

ai nas relações comunitárias; §I0 





/ O proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaç 
I- !'* 

/i 
/ religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2O Será 

,I obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 

programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
, 
il aos fatos noticiados; $3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir' :) 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 

direção responsável pela Rádio Comunitária . Art. 3O - Os dirigentes e associados não 

responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 

de suas funções. Art.4'- A receita da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira será 

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. CAP/TULO II DOS ASSOCIADOS Art. 5' - Serão admitidos como 

associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 

em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6 O  - A Associação Comunitária e Cultural de 

Artur Nogueira será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - 
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - 
formado por aqueles que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 111 - Honorários - 
aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade prestados a 

Associação, por proposta da diretoria a Assembléia Geral; Art. 7O - As contribuições dos 

associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8 O  - São direitos dos associados quites 

com suas obrigações sociais: I - O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser 

- votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2O do art. 12; 11 - Tomar parte 

nas assembléias gerais. - Os associados honorários não terão direito a voto e 

nem poderão ser votados. Art. 9 O  - São deveres dos associados: I - Manter sua contribuição em 

dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. II - Cumprir as disposições estatutárias e 

regimentais; III -Acatar as determinações da Diretoria. Parágrafo único - Havendo justa causa, o 

associado poderá ser demitido ou excluído da Associação por decisão da diretoria, após o 

exercício do direito de defesa. Da decisão caberá recurso a assembléia geral. Art. 10° - São 

passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
i 

os asSociados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

requeiimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-la a 
) ' r >  

~ssembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, " 
i 

assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão. 

- -. -- - -- - 
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, DE SEU FUNCIONAMENTO Att. 1 l0 - São órgãos da Associação 60 , 3 %  r - ,  

/// Nogueira: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário d) Conselho Fiscal; C 

Da Assembléia Geral Art. 12' - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação 21 

Comunitária e Cultural de Arlur Nogueira, será composta por seus associados, e ocorrerá 4' 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de outubro para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 

respeitando-se o disposto no §I0. § l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada 

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 

minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 

a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
- 

sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

seguintes. g2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural de Attur Nogueira e 

estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 

devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 93O - A Assembléia Geral deliberará em 

primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 

convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas 

as disposições dispostas no §I0. $4' - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, 

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta 

dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia 

com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

- dispostas no $lO. rt. 1 3 O  - A Diretoria da Associação Comunitária e 

Cultural de Artur N administrativo, será composta por um Diretor Geral, 

um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 

mandato de dois anos, permitida a reeleição. §I0 - A Diretoria da Associação Comunitária e 

Cultural de Artur Nogueira poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 

parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §I0  do 

artigo 12. § 2O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 

que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 14O - São 

atribuikões: I) Da Diretoría: a) Admínístrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Copvocar as reuniões 
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Cultural de Artur Nogueira em atos públicos ou internos. d) Realizar ( -  

- "  

desenvolvimento da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira e) Apresentar relatório " 
$2 

anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; i) Prestar as 
i,' q 

contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a e 
, L ' *  

> f .  

comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus 

sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; II) De cada dirigente: a) 

Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 

da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 

diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 

Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 

assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 

documentos concernentes a vida financeira da Associação Comunitária e Cultural de Artur 

Nogueira, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 

e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: implementar 

e supervisionar todos os aspectos concernentes a execuçí3o do serviço de radiodifusão 

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 

recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob 

sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Conselho Comunitário Art. 1 5 O  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 

Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação. rt. 1 6 O  - O Conselho Fiscal será constituído 

por três membros, e 

do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 9 2 O  - Em caso de vacância, 

mandato' será assumido pelo respectivo suplente, até seu término. Art. 
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Conselho Fiscal: I - examinar os livros de escrituração da entidade; .' 

,/' semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; III - apresentar relatórios de receitas * 

e despesas, sempre que forem solicitados. IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. , i  
'*i, Cf - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e, , a);, ) I  

extraordinariamente, sempre que necessário. CAP~XJLO IV DAS ELEIÇOES Art. 18' - As 
chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 

décimo de associados aptos a votar. §I0 - É vedada a participação de associados em mais de 

uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2O - A diretoria será formada pela 

chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 

por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 

processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia 

Geral. CAPITULO V DA PROGRAMACÃO Art. lQO - A programação da emissora, deverá 
- 

respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

radiodifusão comunitária. - Será vedada a transferência da outorga e a formação 

- de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 

vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

horários de sua programação. CAP~TULO VI DA RECEITA E DO PATRIMONIO Art 20' - O 

Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 

aplicação financeira; pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa 

- deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPíTUtO VI1 DA REFORMA DO ESTATUTO E DA ~ i s s o ~ u ç A o  Ad. 21" - Este estatuto 

poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
- especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 

presentes a Assembléia, n io  podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de 113 (um terço) nas convocações seguintes. Art. 

22' - A dissolução da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira ocorrerá segundo 

decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 

entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. CAP~TULO VI11 

DISPOSICOES FINAIS Art: 23" - Os casos omissos neste estatuto serão resol 

com,recyrpo,a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 24" - O presente 

estatutòfoi aprovado na Assembléia Geral de vinte e um de setembro de doi 
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em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, av 

todas as alterações por que passar. Após ser lida e aprovada por todos os presentes, tornou-se $4 
este, o Estatuto Social da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, seguiu-se então, i 

à apresentação dos candidatos a l0 diretoria da ASSOCIA@O GQMIUNIT~RIA E CULTURAL " .p  , 
ied 4 

DE ARTUR NOGUEIM, que terão um mandato de dois (02) anos, sem remuneração, podendo 

ser reconduzidos, e onde por votação unânime foi eleita, e empossada, a primeira Diretoria, 

composta pela única chapa apresentada pelos senhores: ZAQUEU BASILIO DE OLIVEIRA, 

portador da Cédula de Identidade n.O 5071280 - SSPISP e CPF n.O 

590.222.488-87, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, ministro do religioso, residente e 

domiciliado na Rua Jorge Resek,468 - Jardim Resek 11, na cidade de Artur NogueiralSP, SELMA 

REGINA DE OLIVEIRA FONTANA, DIRETORA ADMINISTRATIVA, portadora da Cédula de 

Identidade n.O 304343316 - SSPISP e CPF n.O 293.495.158-81, brasileira, maior, absolutamente 

capaz, casada, universitária, residente e domiciliada na Rua Jorge Resek,468 - Jardim Resek II, 

na cidade de Artur NogueiralSP, VALDIR ALBERTO KLINGOHR, 

portador da Cédula de Identidade n.O 15125615 - SSPISP e CPF n.O 047.495.138-30, brasileiro, 

maior, absolutamente capaz, casado, supe~isor, residente e domiciliado na Rua Guilherme 

Sia,332 - Jardim Conservani, na cidade de Artur NogueiralSP, NELSON APARECIDO TETZNER, 

portador da Cédula de Identidade n.O 14638932 - SSPISP e CPF n.O 

065.484.818-10, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, diretor comercial, residente e 

domiciliado na Rua Johannes Teodorus de Wit,428 - Jardim Paraíso, na cidade de Artur 

NogueiralSP, CENIR CRISTINA DE OLIVEIFPA SANTOS, portadora da 

Cédula de Identidade n.O 263968686 - SSPISP e CPF n.O 294.212.448-26, brasileira, maior, 

absolutamente capaz, casada, artista floral, residente e domiciliada na Rua Delfina de Queiroz da 

Silva Barros,294 - Jardim Tagliari, na cidade de Artur NogueiralSP, SANDRA ELIZA GARCIA 

TETZNER, portadora da Cédula de Identidade n.O 232223579 - SSPISP e 

CPF n.O 068.852.408-77, brasileira, maior, absolutamente capaz, casada, diretora financeira, 

residente e domiciliada na Rua Johannes Teodorus de Wit,428 - Jardim Paraíso, na cidade de 

Artur NogueirdSP, NALICE APARECIDA TETZNER, portadora da 

Cédula de Identidade na0 15661593-SSPlSP e CPF n.O 068.848.868-46, brasileira, maior, 

absolutamente capaz, solteira, do lar, residente e domiciliada na Rua Johannes Teodorus de 

Wit,428 - Jardim Paraíso; na cidade de Attur NogueiralSP, NMIFSA HIPÓLITO DE OLIVEIRA, 

portadora da Cédula de Identidade n.O 20017832 - SSPISP e CPF 

maior, absolutamente capaz, casada, ministra religiosa, residente e 

dorniciliada na Rua Jorge Resek,468 - Jardim Resek II, na cidade de Artur NogueiraISP, ANDRÉ 

LUIZ ' ,  FÒNTANA, portador da Cédula de Identidade n.O 239576962 

- $SPISP e CPF n.O 178.985.378-82, brasileiro, maior. absolutamente capaz, casado. analista de 

sistemaQíresidente e domiciliado na Rua Jorge Resek,468 - Jardim Resek II, na cidade de Artur 

NÒnueiralSP, DARIO CONSERVANI, portador da Cédula dq 1 nY + I i r7 R n  i 
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,9 Identidade n.O 27426439 - SSPISP e CPF n.O 148.332.20849, brasile 

j 
capaz, casado, aposentado, residente e domiciliado na Rua Guilherme Sia,332 - Jardim Ji: 

Y C ' 
Conservani, na cidade de Artur NogueirdSP, âlbV10 JOSE CONSERVANI, CONSELHO, 

- 95 
portador da Cédula de Identidade n.O 17762181 - SSPISP e CPF n.O 

v 60' 
096.748.238-08, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, escriturário, residente e f ,  ; 4 

domiciliado na Rua Guilherme Sia,408 - Jardim Conservani, na cidade de Artur " 

NogueirdSP.Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Assembl@ia Geral, da qual lavrou-se a 

presente ata, que após lida e aprovada será assinada por todos os pres 

% 

NALICE APARECIDA TETZNER 
/ 
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Anexo 4 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada 
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de Registro de Pessoas Juirldlcas 
Ilustre Senhor ~ f i é i a l  de Registro "ivil de Pessoas Jairldicas 

i 

i % r  
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O senhor Nelson Aparecido Tetzner, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
diretor comercial, portador da cédula de Identidade no 14638932 SSPISP e CPF no 

i 065.484.818-10, residente e domiciliado na Rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 - 
Jardim Paraíso, Artur NogueiralSP , representante da Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, com sede a Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Conservani - 
CEP 13.160-000 - Artur Nogueira - SP, vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei 
6.015173 e da Lei 10.406102, registro do instrumento em anexo, juntando 02 vias de 
igual teor e forma. 

h Artur Nogueira, de -21 \ c \  de Jbh7 . 
I-. .,, 

,~if\lsí$!rio &s ~ : i ~ ? c : l ~ i q ~ , "  
{:pbtFSr:i ,.' . ' :Ja!r;lh, 

n Presidente Ii 1 SI:T 2 0 1 1  
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Artur Nogueira, 21 de Agosto de 2007 

Edital de Convocação de Assembléia Geral 

Prezado Associado, 

Convocamos todos os associados da Associação Comunitária e Cultural de Artur 
Nogueira , a participarem da Assembléia Geral que será realizada no dia 21/09/2007 

i as 19:OO h a Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Consewani - CEP 13.1 60-000 - Artur 
Nogueira - SP. A Assembléia Geral terá como pauta: 1. Eleição da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário 

Presidente 

.5oisiMio da?; Vunlirnicai;y'.. 
CLlh'FECE CGM O oRif"Plh. 



i Mog LIçb de Presen-a da Assembléia Geral da Associação Coru~~nTtaT~ 
Artur Nogueira - DIA 211091 2007 



I 

5 L_.---__ ~ o g i  n/iliim SP I 1, 

RELAÇÁO DOS MEMBROS DA ATUAL C IRE TO RIA^ DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTCIR NOGUEIRA 

DIRETOR GERAL: Nelson Aparecido Tetzner, portador brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, diretor comercial, da cédula de Identidade no 14638932 SSPISP e CPF no 
065.484.818-10, residente e domiciliado na Rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 - Jardim 
Paraíso, Artur NogueiraISP. 

DIRETOR ADMINITRATIVO: Dario Conservani, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
aposentado, portador da cédula de Identidade no 27426439 SSPISP e CPF no 148.332.208-49,, 
residente e domiciliado na Rua: Guilherme Sia, 332 - Jd. Conservani, Artur NogueiralSP. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: Valdir Alberto Klingohr, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, supervisor, portador da cédula de identidade no 15125615 SSPISP e CPF no 
047.495.138-30, residente e domiciliado na Vicinal Artur Nogueira á Limeira KM 2, Recanto 
Vale do Sol, Chácara 55, Artur NogueiraISP. 

Conselheira Fiscal: Sandra Eliza Tetzner, brasileira, maior, absolutamente capaz, casada, 
micro-empresária, portadora da cédula de identidade no 232223579 SSPISP e CPF no 

i 068,852.408-77, residente e domiciliada na Rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 - Jd Paraíso, 
Artur NogueiraISP 

Conselheiro Fiscal: Silvio José Conservani, brasileiro, maior, absolutamente Capaz, casado, 
Técnico de Segurança do Trabalho, portador da cédula de identidade no 17.762.181-3 SSPISP 
e CPF no 096.748.238-08, residente e domiciliado á Rua: Guilherme Sia, 408 - Jd Conservani, 
Artur NogueiraISP 

Conselheiro Fiscal: Carlos Eduardo Montoya de Souza, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, soldador, portador da cédula de identidade no 32226623-3 SSPISP e CPF no 
303.908.468-21, residente e domiciliado á Rua: Frederico Tagliari, 86 --- Jd Planalto - Artur 
NogueiraISP. 

Conselheiro Comunitário: Ederson Celso Gonçalo,brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
solteiro, metalúrgico, portador da cédula de identidade no 23379456-6 e CPF no 142.571.288- 
60, residente e domiciliado á Rua: Albertino Stocco, 575 - Vista Alegre, Artur NogueiralSP. 

Conselheiro Comunitário: Robson Claiton de Almeida, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, autônomo, portador da cédula de identidade no 32397461-2 SSPISP e CPF no 
271.942.668-73, residente e domiciliado á: Johannes Teodorus de Wit, 271 - Jd. Planalto, Artur 
NogueiralSP. - 

Conselheiro Comunitário: Hélio José dos Santos, brasileiro, maior absolutamente capaz, 
casado, funcionário público, portador da cédula de identidade no 20348769 SSPISP e CPF no 
127.723.098-97, residente e domiciliado á Rua: Nair Fontana Rodrigues, 281 - Jd Olinda, Artur 
NogueiraISP. - 
Conselheiro Comunitário: Adilson Fernandes Costa, brasileiro, maior, abs 
autônomo, portador da cédula identidade no 32187971-5 SSPISP e CPF 
residente e domiciliado a Rua: Manoel Rodrigues Junior, 192 - Sacilotto II, 

Conselheiro Comunitário: Jefferson Clayton de Souza Vieira, brasileiro, mai 
capaz, micro empresário, portador da cédula de identidade no 23592010 
270.979.338-52, residente e domiciliado na Vicinal Artur Nogueira á Limei 
Vale do SQI, Chácara 57, Artur NogueiraISP 



Aos 21 de setembro de 2007, às 19:00 horas, reuniram - se à Rua Guilherme 
Sia, 408 - Jardim Conservani - CEP 13.1 60-000 - Artur Nogueira - SP, em atendimento I 

ao Edital de Convocação, datado de 21/08/2007, os membros da Associa~50 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira a fim, nos termos das normas estatutárias, 
discutir e deliberar sobre o seguinte ponto da pauta: 1. Eleição da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. O diretor geral da entidade Senhor 
Zaqueu Basílio de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG 5071280-SSPISP e CPF 
590.222.488-87, residente a Rua Jorge Resek, 468 - Jardim Resek II - Artur Nogueira --- 
SP, assumiu a presidência dos trabalhos e convocou a mim Silvia José Consewani, 
brasileiro, escriturário, casado, portador do RG 17.762181 - SSPISP e CPF 
096.748.238-08, residente a Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Consewani - Artur 
Nogueira - SP, para secretariá-lo. O presidente deu início aos trabalhos e informou 
que, nos termos do do artigo 18 dos estatutos sociais foi entregue apenas a inscrição 
de uma chapa única. O presidente perguntou aos presentes se alguém mais gostaria 
de apresentar alguma chapa e como ninguém apresentou nenhuma outra chapa, o 
presidente ordenou que a eleição fosse iniciada, e ao final constatou-se que a chapa 

i única foi aprovada por aclamação e unanimidade para mandato de dois anos, com 
início no dia 21.09.2007 e com término no dia 21.09.2009, os seguintes Diretores: 
DIRETOR GERAL: Nelson Aparecido Tetzner, portador brasileiro, maior, absolutamente 
capaz, casado, diretor comercial, da cédula de Identidade no 14638932 SSPISP e CPF 
no 065.484.818-10, residente e domiciliado na Rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 --- 
Jardim Paraíso, Artur NogueiraISP. DIRETOR ADMINITRATIVO: Dario Consewani, 
brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, aposentado, portador da cédula de 
Identidade no 27426439 SSPISP e CPF no 148.332.208-49,, residente e domiciliado na 
Rua: Guilherme Sia, 332 - Jd. Conservani, Artur NogueiralSP. DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Valdir Alberto Klingohr, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
supervisor, portador da cédula de identidade no 15125615 SSPISP e CPF no 
047.495.138-30, residente e domiciliado na Vicinal Artur Nogueira á Limeira KM 2, 
Recanto Vale do Sol, Chácara 55, Artur NogueiraISP. Dando continuidade ao processo 
eleitoral, constatou-se que foram eleitos os membros do Conselho Fiscal, a saber 
Sandra Eliza Tetzner, brasileira, maior, absolutamente capaz, casada, micro- 
empresária, portadora da cédula de identidade no 232223579 SSPISP e CPF no 
068.852.408-77, residente e domiciliada na Rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 - Jd 

1 Paraíso, Artur NogueiraISP; Silvio José Conservani, brasileiro, maior, absolutamente 

Capaz, casado, Técnico de Segurança do Trabalho, portador da cédula de identidade 
no 17.762.181-3 SSPISP e CPF no 096.748.238-08, residente e domiciliado á Rua: 
Guilherme Sia, 408 - Jd Conservani, Artur NogueiraISP e Carlos Eduardo Montoya de 
Souza, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, soldador, portador da cédula de 
identidade no 32226623-3 SSPISP e CPF no 303.908.468-21, resident 
Rua: Frederico Tagliari, 86 - Jd Planalto --Artur NogueiraISP. E, finali 
eleitoral, por último, constatou-se eleitos os seguintes memb 
Comunitário: 1) Ederson Celso Gon~alo~brasileiro, maior, ab 
solteiro, metalúrgico, portador da cédula de identidade no 2337 
142.571.288-60, residente e domiciliado á Rua: Albertino Stocco, 
Artur NogueiraISP. 2) Robson Claiton de Almeida, brasileiro, m 
capaz, casado, autônomo, portador da cédula de identidade no 32 
CPF no 271.942.668-73, residente e domiciliado á: Johannes Teodorus 
Jd. Planalto, Artur NogueiraISP. 3-) Hélio José dos Santos, bra 
absolutamente capaz, casado, funcionário público, portador da céd 
20348769 SSPISP e CPF no 127. 

I 



32187971-5 SSPISP e CPF no 271.309.098-97, residente e domiciliado à Rua: Manoel 
Rodrigues Junior, 192 - Sacilotto 11, Adur NogueiraISP. 5) Jefferson Clayton de Souza 
Vieira, brasileiro, maior, absolutamente capaz, rniero empresário, podador da cédula 
de identidade no 23592010 SSPISP e CPF no 270.979.338-52, residente e domiciliado 
na Vicinal Artur Nogueira á Limeira KM 2, Recanto Vale do Sol, Chácara 57, APIur 
NogueiraISP. O presidente determinou que os diretores, os membros da Conselho 
Fiscal e os membros do Conselho Comunitário tomassem posse, para mandato de 2 
anos, com início 21.09.2007 e com término no dia 21.09.2009, o que ocorreu de 
imediato e depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, como ninguém 

,, quis fazer uso da palavra, o presidente deu por encerrados os trabalhos e pediu-me, 
que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, produzam 1 

efeitos legais. i 
I 

Artur Nogueir , 21de setembro de 2007. ri r' (3"" $:r-%. 
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Anexo 5 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 



RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS 
ASSOCIA-ÃO COMUN~TÁRIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA EM" 

Vk- LI 

Q 
CONFORMIDADE COM O SUB ITEM "1, AL~NEA "LI9' NORMA Or112004. < t 3s 

1 

CPF I 1 

Endereço Completo 

Bairro CEP 13.160-000 

Assinatura 

Nome: 

No Órgão Expedidor S S P \ ~ ~  

Bairro 
I 

CEP 13.160-000 

Assinatura 

Nome: Z / C ~  J d k ; g ~ ~ ' z  

Órgão Expedidor 3'60 

CEP 13.160-000 

Nome: f l 4 ;  Se-)4VO 

N043q94 q f o -  L, Órgão 

CPF %/59B4?8--6$ 

RF COM r) ORlojlbi 

R. PAUL @ ~ ~ L ; s o  , 981 Endereço Completo 
r 

CEP 1 3.4 60-000 



WELAGÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA 
A S S O C ~ A ~ A O  COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA EM 

I 

CONFORMIDADE COM 0 SUB ITEM '7.1, AL~NEA "B" NORMA mIZ"004. 

Q , & 7 ,  (&Bw$g CPF ( 3 w 

Endereço Completo i =5f- 54,911/pqf+1.0 /?: , kc f  ,o" &',q 
CEP 13.1 60-000 

Nome: 

No 02,?).95%. S 36 -i> Órgáo Expedidor $I P \)> 
CPF 

Endereço Completo 

CEP 13.160-000 

NO 5 0.3 1280 Órgão Expedidor 3 7 ? . , 
CPF 

Endereço ~ o m ~ l e t o  u il d 0 ~2-t~ .-- I? L/ 6 f,7 
CEP 13.160-000 

... 

1 
..I ........... . 

CPF 0 1 S E I  201'1 

Endereço Completo L 
Bairro CEP 13.1 60-000 

Assinatura 
V 



UbWURAb DE ,ARTU64 NOGldJElRA Ellpl! 
, A L ~ N E A  "'B" NORMA 0112004. 

CPF 3 9  59s TjP- ?3 
Endereço Completo 41 . A 2 i k h L  J ; ~ ~ , ~ ~  1 I 

CEP 13.1 60-000 

Assinatura 

CPF 

Endereço Completo 

CEP 13.160-000 

Assinatura 
I 

Nome: 

~"4%. d4.3 .250 -0 
CPF I 

No Órgão Expedido 

CPF 

Endereço Completo 

CEP 13.160-000 



RELAÇÁO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA 3 3  L ASSOC~AI;AO COMUNITARIA E CULWCIRAL DE ARWR NOGUEIRA EM 
' I 

CONFORMIDADE COM 6 SkiB ITEM 7.1, AL~NEA "'DWNORMA 0112504. o, r.l/ I 

NO a&. 82-3 .- 5 Órgão Expedido 

Endereço Completo K; &\IY\ R i-- 

Bairro 5% - ' O b f i ~ ~  - CEP 13.1 60-000 

Assinatura 
U ,/ 

CPF 

Endereço Completo ia 7. 
CEP 'I 3.1 60-000 

\ 3bk- C ~ a k - ~ ~ T j e ,  Nome:.-- 

NO \\\b>-\s g., 3 Órgão Expedidor 3 5 ~  \>T 
CPF \ I  3 a8 n 
Endereço Compl -1- Q2L-p 

*3b - Bairro- CEP 13.1 60-000 
""- *-,-- L , a-, 

Assinatura -- 0 1 @;.!i:(.j :-i:.:* i 

Nome: 1 SET L011 

NO ~1.1-7q 45.6- L Órgão Expedido1 

CPF /4"~? 57J. ZB . & 

Endereço Completo /j L!&~4fi& /GCP 7 < 
I 



RELAMÃ CONTENDO O NOME DE WDOS OS ASSOCIADO-A 
A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA EM 3'' ~ 
CONFORMIDADE COM 0 WBIB ITEM "1, AL~NEA ""D9' NORMA 0412084. - & ' &  

i '3 3. 

$2. 
.$ $2 - - i i 

Nome: I : '  1 ~ 
N Órgão Expedido 

Endereço Completo 

Bairro CEP 13.1 60-000 

Assinatura 

P - Nome: &&a 7V@rn*a~ , , ,. & ~ W Z U  
u 

NO 4 3 .  B b d .  5-4 L - 6 Órgão Expedidor 5âQ/ S@ 

CPF 31~4. g o d  ~ - 3  rd" - dJ--" 

P 
Endereço Completo 6 . h gG 

Nome: ' %L 77- ,dC N ~ ~ ~ c 4  
-1 

NO 9.5%. 6/+ Órgão Expedidor 1.9 P /  SP 

c p ~  7119. 0.1~- 5 / " d 7 -  /& 

Endereço ~ompleto , . 

Bairro p. +&%,/h.. L' 
CEP 1 3.160-000 

\./ 

Assinatura *'"".~z'*m-'., . #v.,, 

j 

7 . r :  ; 

!Y,lf+ (1  rbRttj!k i 

Nom 
i 

1 Slr ?O11 1 
N o i Q : Y \ +  .%\-?h i 

B a i r r o 2 b  . qk\~ack\7 <L CEP 13.160-000 



RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSO 
A S S O G ~ A ~ A O  COMUN~TARIA E CLIL-TURAL DE ARTUR NOGUEIRA EM IB : 

9- r 
, - G d ,  - - ,  

CPF 

Endereço Completo- 

CEP 13.160-000 

Nome: 

i NO D . 3 Y 8  -7k69 

C P F ~  

Endereço Completo 

CEP 13.160-000 

Assinatura 

No Órgão Expedidor 5 0  /S P 

) Endereço Completo 

'I 

CEP 13.160-000 



ASSOCIADOS &3 
CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA E 

Endereço Completo 

CEP 13.1 60-000 

Órgão Expedidor- 

) Endereço Cornpletõ - 
CEP 13.160-000 

Endereço Completo b a .  ', &-c --@LLJLU-Q- ,,A 35 - 
/ 

1 u 
Bairro , (~~.,IALAJ r " u A  CEP 13.160-000 

\ 

Assinatura P- 

I ,  
! I' 



NOME DE TODO-OS A S  
ASSOCIACÃQ CONIUNIT~RIA E CULTURAL DE ART 
CONFORMIDADE COM O SUB ITEM "1, AL~NEA ""D" NORMA 0112804. 

Endereço Completo 

CEP 13.160-000 

1 

', 
Endereço Completo 

CEP 13.160-000 

Órgão Expedidor '<i) si3 

1 Endereço Completo r ;d f-Td~ L ?  3 .J ,* J .'C C) 

Bairro ,%i~',l~i$ 4 --. CEP 13.160-000 

CEP 13.1 60-000 

Assinatura 



RELACÃO CONTENDO O N 6 R l l W E  TODOS OS ASOAIADOS DA ' 43 
ASSOCIA~AQ corviu~i~A~in E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA EM ; 
CONFORMIDADE COM O SUB ITEM 7.1, ALINEA 'TID" NORMA 01/"04. i. t 

'; c . ,  

Nome: 

NO./&,/ 4 / / 3  /i?? Órgão Expedidor 5 7 

Endereço Completo 2- d/? 6~7 /U C- 2~ 2 3 7 ~  624, 
CEP 13.160-000 

Nome: 

Órgão Expedidor J f  
b -- 

Endereço Completo I=acel(ny i l n  - 424- 
CEP 13.1 60-000 

- 

Órgão Expedidor L rn 
CPF 

Endereço Completo -- 

CEP 13.1 60-000 r,., """UM-- a^">.. 
v-' 

;j\qp (j~!.!f;i'J ?k:.l: , 

1 ~ i ~ i ~ i ~ ~ i ~  (43s {;orn!!nic~a$,~ 
I ff'sPERr COM !'i CPi5lh. 

Nome: 

NO 4H 151 -. 6 5  7-  S 
CPF b 2, 

/(i / ' Endereço Completo X O ~ P C '  Go&&?m -39 pdo/ 

Bairro Ymc); wi Ta )íbil, 5 c CEP 13.160-000 

Assinatura d c a / l C  && -- 
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RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OUASSOCIADOS DA 
A S S O C ~ A ~ Á O  COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTVR NOGUEIRA EM 114 
CONFORMIDADE COM O SUB IWM 7.1, AL~NEA "D" NORMA 0'812004. i ,  f i  ,* 

+----'c-- 
8 ' 

/U&Q LJ . / i3,ur 2 
C '  I 

Nome: 

NO /v,. 6sp 73 2 Órgão Expedido 

Endereço Completo 's / /k l ,~e/)  J , J ~ z  (.d/ /T c{ 29 
0 M7)3 Bairro 11.- - CEP 13.160-000 

> 

CPF 7sY.2$'k-Z27--k&? 

Endereço Completo 8; J f i i / ~ g  5 76 o d ~  lzfl r b  ~ / r  / 1 
CEP 13.160-000 

Assinatura 

Nome: 
V - 

~ 0 4 6 . % 6 ~ . 5 0 5  - s Órgão Expedidor 55 P 

Endereço Completo 

Bairro h,&, O&Q CEP 13.160-000 
u 

Assinatura 

Nome: 

NO 

CPF -- 

Endereço Completo '! 

Bairro CEP 13.1 60-000 

Assinatura 
- 
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Anexo 6 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

E 
Prova de que seus diretores são maiores de dezoib anos ou 

emancipados 



a) Diretor Geral 
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b) Diretor Administrativo 
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c) diretor de operao;"es 





Anexo 7 

7. Declaração assinada pelo representante legal da entidade 
Conforme Norma Completar 01 12004 



Nelson Aparecido TeezaerY na quaUdade de representante legal da Assc~ciaç" C@ltur~& 
Cornunithria de ar tu^ Nogueira9 declaro par@ 0s ãamidc~sfi~s qae: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Consewani - CEP 
13.160-000 - &r Nogueira - SP 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,s h, na &ea urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinahira, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

1 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM Comunidade. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronizagão GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (23 )" S (34 )' (36 ) 
"de latitude e (47) "W (09)'(34)" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Guilherme Siâ, 332 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientagão de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612198. 

' Artur Nogueira, 24 de junho de 2009. 

Endereço para correspond6ncia: Rua Maria Paula, 122, sala 1 0 1, na cidade de São Paulo, Estado SP, 
CEP 01 3 19-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: 0XX--11- 3 105.6465; 



Anexo 8 

8. - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço. 

7-".- , ' *&-s"a"A. ".,.a-* *- 
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DECLAWACAO ASSINADA PELOS DPRIGEWTES DA ENTIDADE L 
C, I 

l 
i I 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIACÁO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o3erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Artur Nogueira, 1 O de junho de 2009. 

! 

Endereço para correspondgncia: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade ole S5o 
bulo, kf-ado SP, C E ~  01319-000. 
Telefone para contato: OXX--11- 31 05.6465; 



Anexo 9 

9 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
despesas de cadastramento 
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10 - Manifeçtação de apoio coletiva 
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(sibahxo-assinado) 
Nós, abaixo-assir7ados de~no?7s@anzos o nosso total apo , inscrita sob s 
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~ S T A ~ Ã B  DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados denronsnaiiios o nosso total apoio h ASSOCIACÁO COMUNITARIA E CULTURAL ARTUR NOGUEIRA, inserita sob 
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11. Manifestação de apoio apresentada por entidades 
assoeiativas 



L'-, 
MANIFESTA~ÃO DE ENTIDADES ASSOCTATBVAS E COMUNITARIAS ~2.. -a Aty k - ; 

(dei~omiiia~ão dii eiitidacta) 

na cidade 
de Artur ~ o ~ u e i r a  ~ s t á d o  dè São Paulo, CE , entidade seili fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
teniios da lei pertinente, demonstrar o seu total apoio & iniciativa da ASSOCTACAB 
COMUNITARIA E CULTURAL ~ T U R  NOGUEIIL~, iiascrita sob cs nísmero do 

I 

1 CNPJ 08.268.86610001-49 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Co~xunithsia. 

Afiri~lo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para. a presta.qão do 

Assinatura do representante leg 
Nome do re~resentante leeal: , 



ATA DA AÇÇEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
, /Y.Z\  'I 

i ,-$ 
ASSOCIASAO DOS PROPRIET~RIBS DO LBTEAMENTO 

c3 
, ,P@ - 4 

RECANTO VALE DO SOL - APRVS 

Aos quinze dias do mês de março do ano de 2008 as 15:00h00, reuniram - se no lote 56, 
os proprietários dos lotes do loteamento Recanto Vale do Sol, em Assembléia para . 
delibérarem sobre a seguinte ordem do dia.: 1.) Informes das ações da Associação; 2.) 
Apresentação e aprovação dos orçamentos para Instalação de Recepção e Segurança na 
Portaria; 3.) Apresentação e aprovação do Projeto de Meio Ambiente; 4.) Assuntos 
Gerais. Presidiu a mesa o Sr.Jefferson Clayton de Souza Vieira. Para secretariar os 
trabalhos foi designado o Sr. Dario Conservani. Após composição da mesa deu-se inicio 

I _--, aos trabalhos. Tendo em vista a presença do Dr. Marcos Capelini advogado que tem 
encaminhado a questão jurídica e contábil da associação foi sugerido a inversão de 
pauta para que o Dr. Marcos falasse aos presentes sobre o papel e a importância da 
Associação para conduzir o processo de regularização do Loteamento bem com. a sua 
manutenção e também da carta enviada via e-mail pelo Sr. Luiz um dos proprietários do 
bloco D . Aprovada a inversão da pauta foi passada a palavra ao .Dr. Marcos.Em primeiro 
lugar deixou a mesa documentos pertinentes a APRVS: Estatuto Social, Regulamento 
Interno, Inscrição na Receita Federal (CNPJ), lista de presenças e atualização e 
prestação de contas. Em seguida o mesmo esclareceu o papel do seu escritório contábil 
"Contabilidade Bureau Marcos Capelini" nas atividades administrativas prestadas a 
Associação, lembrando que também presta acessória na área jurídica que com algumas 
ações já trabalha em um trabalho de auxilio para a regularização do loteamento Reca 
Vale do Sol representada pela APRVS, tais ações são resultados de encaminhamen 
para a Engenheira Lílian que trabalha para o loteador Nilton Alves Fernandes e t 
para o Edson da imobiliária Edson Imóveis, ambos com o objetivo de reunir docum 
para direcionar ações legais. junto aos órgãos responsáveis.Em seguida comentou 
para o fortalecimento da APRVS seria importante um trabalho de união junto a todos o 
proprietários principalmente aqueles que estão se opondo a Associação, deixando claro 
importante papel neste momento desta entidade, ao que se diz respeito aos manife . , 

dos proprietários: Nelson Martinez - Lote 67,68 ,Gerson Brito - Lote 65,Paulo 
Scatamburlo - Lote 63,64,Luiz Antonio Scatamburlo - Lote 70,71,72, ambos do bloc 
posicionado contra a Associação e sobretudo de tudo a sua legalidade, o advo 
Marcos informou que,-primeiramente a criação da Associação é perfeitamente I 
principalmente no que diz respeito a liberdade de democracia em nosso país que n 
origem busca a melhora de vida de seus proprietários. Sobre o manifesto contrari 
também é legal e cabe aos associados mostrarem o importante objetivo no cumprimen 
da APRVS. 

Após a fala do Dr. Marcos o Sr. Presidente procedeu, então fez u 

Associação foi no dia sete de outubro de 2008 quando se discu 
da Associação até a presente data. A primeira assembléia p 

necessidade de criação da Associação. No dia 20 de outubro de 
Assembléia de fundação da APRVS, APRS e aprovado o seu esta 
novembro de 2008 foi aprovado o regulamento interno bem com 
exercício de 2008.0 CNPJ-Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

, 
<- ,/ - - /;L<; < ---- 

<L 

.. 2<' 
i-: * "  

'I 



onze de dezembro de 2007 , tendo sua emissão realizada em dez de janeiro de 2008.A 193 'i 
primeira visita a agência ao Banco Itaú em Cosmópolis para abertura da conta corrente i 

de Pessoa Jurídica da Associação foi realizada no dia quatorze de janeiro de 200&,,+ :v $ 
Varias outras visitas foram realizadas atí? a efetivação da abertura da conta no dia vintete L ,. 3% J I - 7 

cinco de fevereiro de 2008.Após os informes da Associação passou-se a discussão do 
terceiro item da pauta, Projeto de Meio Ambiente. Para apresentar este item da pauta foi 
convidada a senhorita a Cíntia, o projeto de Meio Ambiente tem como principal objetivo, a 
melhoria de qualidade de vida no recanto Vale do Sol ,sua atuação se concentra em 
quatro setores: 1) Sobre o Córrego do Ribeirão Pires; deve se respeitar os 30m em cada 
margem e deve-se plantar mudas típicas do local de acordo com o estudo da flora 
original. 2) Área verde 1 Praça, deve se trabalhar para implementação de uma área de 
lazer, incluindo playground, calçada para caminhada, iluminação e bancos de cimento. 3) 
Área Verde 1 Pomar; (em baixo do linhão da Elektro) manter o local limpo e plantio de 
mudas de árvores frutíferas. 4) Área Institucional; implantação de um viveiro em estufa: 
reproduzir mudas típicas para suprir a carência de vegetação no loteamento, Reciclagem 
de lixo: colocar recipientes para separação' dos materiais recicláveis evitando a 
contaminação do solo e do Córrego Ribeirão Pires, compostagem, produção de adubo 
orgânico para utilização no viveiro, nas áreas verdes e jardins no loteamento para as 
ações enumeradas acima deve notificar os proprietários do loteamento que estão usando 
áreas para fins particulares. Após a bela explanação do projeto foi calcado em votação 
pelos presentes e aprovada, portanto fazendo parte da presente ata. Após aprovação do 
projeto de Meio Ambiente, deu-se inicio a discussão do item dois da pauta: Apresentação 
e aprovação dos orçamentos para Instalação de Recepção e Segurança na Portaria. 
Colocado em discussão o projeto da diretoria este foi aceito parcialmente pelos os 
presentes. Ficando decido pela implantação da portaria em etapas. Na primeira etapa se 
preparará infra-estrutura necessária para abrigar os equi~amentos e o profissional que 
atuará na portaria. Após a preparação desta infra-estrutura a Diretoria convocará uma 
assembléia dos proprietários para decidir sobre a contratação de uma empresa para atuar 
na portaria.Não havendo mais assuntos a tratar. a encerrada ás 18h e 
30min.. E eu, secretário, lavrei a presente ata que e também pelo 
Sr. Presidente. 



-48690 
BEGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIOICIS 

TELlFAX(O19) 3862.2130 -RUA J08e BOPIIFACIO, 13 

UOGI PiilRiU- SP 
VALMIR MARQUES 

Substi !uto do  Oficial 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

CADASTML 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 24/08/2009 as 11 ::43:00 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/06/2009 



12 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 





OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS J U ~ D H C A S  

A entidade denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR 
NOGUEIRA ,com sede e foro no Município de Artur Nogueira , SP, à Rua Guilherme Sia, 
408 - Jardim Conservani - CEP 13.160-000 - Artur Nogueira - SP, vem por meio de seu 
diretor Geral Nelson Aparecido Tetzner, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 

i diretor comercial, portador da cédula de Identidade no 14638932 SSPISP e CPF no 
065.484.81 8-1 0, infra-assinado, REQUERER a Vossa Senhoria, se digne determinar o 
arquivamento da ata de Assembléia Geral Extraordinária datada de 25/05/2009. 

Artur Nogueira, 25 de maio de 2009. 

Nelson ~ ~ a r e c i d o  Tetzner 

f l  

'Rua Jose BoiiifQcio, 11." 1.3 - M o  



O senhor Nelson Aparecido Tetzner,, diretor Geral da ASSOCL.Ç& C O M U N I T ~  E CULTURAL 
DE ARTUR NOGUEIIPA, coilvoca os associados da entidade a participarem de Assembléia Geral 
Extraordinária que será realizada no dia 25/05/2009 às 18:OOh à Rua Guilherme §ia, 408 - 
Jardim Conservani - CEP 13.160-000 - Artur Nogueira - SP, que terá o seguinte ponto de 
pauta: 1 . finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Artur Nogueira, 12 de maio de 2009. 

- 

Presidente 



ATA DE ~ S S E M B L ~ I A  GERAL EXTMORDINANA 

Aos 25 de maio de 2009, às 1 8:00 horas, à Rua Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim ~onseivanil' &EP 
13.160-000 - Artur Nogueira - SP,, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
A S S ~ G ! A ~ Q  AOMUIVITARIA E AUTURAL DE ARTUR NOGUEIRA , com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais, passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Deste modo, 
foi feita a leitura na íntegra da Lei 9.612198, do Decreto 2.615198 e da Norma Complementar 
112004. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigagões estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:30 horas do dia 25 
de Maio de 2009 e eu Dario Conseryani na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

DIRETOR GERAL: ~ e l s o n  Aparecido Tetzner, 

CPF no 065.484.818-10, 

Eiidereço: R L I ~  Johannes Teodoms de Wit, 428 - Jardim Paraíso, Artur NogueiraISP. 

CPF no 148.332.208-49, 

332 - Jd. Coiiservani, AI-tur NogueiralSP. 

1 

R 15 SSPISP 

Endereço: Vicinal Artur Nogueira á Limeira I W  2, Recanto Vale do Sol, Chácara 55 ,  Artur NogueiraíSP. 





,*. 
CEP 

' 5  

~ i " '  $ 7 '*A> " 

1 , .  a o  'i. 
I 

' y .: 
Nome e assinat L:, 5'914' " .'à J 
associado: 
No da Iden 

CEP j-3- L%? 





Exmo. Si: Ministro de Estado das Comuni$gõés,- 

b - - A D v . ~ w  bç;i,;i..-i-g~;n 9 !-:R;:&j!i.jii.a cfi~g; .,* . . . * . . . ,,,,.,....-...., -..- C. -<.. I..'..'. il---  

Processo: 53000.076806/2006 

Assunto: co~nplernentação de documentos refirente ao rseqzrerirnento para autorização execução do serviço de 
~~(d iod f i~são  co~nunitária (renovação de prazo aviso 01/2009) I 

I 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA, inscrita sob o 
número do CNPJ 08.268.066/0001-79 , com sede à Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Conservani - 
CEP 13.160-000 - Artur Nogueira - SP , entidade sein fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vein, respeitosamente h presença de V.a. Exa., 
considerando a renovação de prazo publicada no D.O.U, em 01/07/2009 e em atendimento 
ao Aviso 0112009, requerer juntada dos docuinentos anexos à presente, quais sejam, 
inanifestações de apoio, visando coinpleinentar a docuinentação já encaminhada 
anleriorineiite. 

Artur Nogueira, 30 de julho de 2009. 

CPF 11' 065.484.818-10 







\ ' 
-"

h
.%

 
'V

" 







t$BgTUW NOGUEIU, inscrita sob 











































STACÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós., abaixo-assinados de7nonst7"anzos o nosso tofal apoio à ASSOCUCÃO CoMUPáH'F . ARTUR NOGUIFEIM, inseriia sob 

ni6rne-o do GNPJ 08.268.06610001-79 qzie tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifirsão Comuízitcí7~ia. AJir71zamos ainda que ,os endereços abaixo 



























































































Processo: 53000.076806/2006 

Assunto: conzplernentação de documentos referente ao requerimento para autorização execução do serviço de 
radiodifirsão comunitária (renovação de prazo aviso 01/2009) 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR~A E EULTUML DE ARTUR NOGUEIM, inscrita sob o 
número do CNPJ 08.268.066/0001- 79 , com sede à Rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Conservani - - CEP 13.160-000 - Artur Nogueira - SP , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V.a. Exa., 
considerando a renovação de prazo publicada no D.O.U, em 01/07/2009 e em atendimento 
ao Aviso 0112009, requerer juntada dos documentos anexos à presente, quais sejam, 
manifestações de apoio, visando complementar a documentação já encaminhada 
anteriormente. 

CPF no 065.484.81 8-10 V 

Artur Nogueira, 30 de jull-io de 2009. 





















SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identifica-5o do Processo 

Número: 53000.076806106 LocalidadeIUF: Artur Nogueira/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I COORDENADAS 

I Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2283436 2283423 Distância A:B 1.4 
( IBGE ) 

I Processo I 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 

1 3. I Relaqáo de concorrentes (d c= 4000 rn) I 

1 9. IA  área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

5. 

l 

Rua Guilherme Sai, no 408, Jardim Conservai "\\ \ 
I 1 1. /Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o senipo? 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

J 
Sim 

ACO 

25/09/2009 Página 1 de 2 



identifica--o do Processo 

Número: 53000.076806/06 LocalidadeIUF: Artur NogueiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

25/09/2009 Página 2 de 2 



PARTICIPANm DE AVISO 

i 

,Aviso : & Publicação no DOU do dia : Ja/05/@ Prazo expirou em: B 18% 09 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresenrtadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I I 

Quantidade declarada 

Não . 

x 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Sim 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndeieçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 7 

considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestaçães em apoio 

Quantidade 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

A TOTAL: X í 

/ 'i- 

,- 

. e., i 
3 

4 - 



. . 
L..' \ 

- ( Quantidade declarada 

Não 2 - Manifestação .de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Enderegamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

I Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 1 

Sim 

X 

, 

devidamente assinadas, entendo-se que: 1- ,. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

I - Endereçamento válido 0. aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como d da casa o termo s/nO. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de - 1 .  / 
!Ib.'cep c c w *  I r  I 1 ,  I 

, 

I - $?, .. . 

tbczl W.Y. \ I u i e o t e c ~ ~  ,,a3 $5. 6 2  69 ?a,  43,75 ,BL,G&,q e;:. 

) &: 
106, 408, ( ia ,  r r l i ,  115,  ris, m4,4a+, 1x3, 436, 1.37, &a, l (<? ,  d 5 6 , c S ' ,  E&, FJ-~T-:: I . .  $. 
(?3,,18>l,&1,)&=~q,&5 , m;206 ,208, a10, zJI, siF,siC, 221, L a Q ,  a35,  33B>2<i 

,..:.-. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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.a. .. . . . .- ijr' ... . 

\ 
i 

. : . v  , . 
: .. ,..; 
<. .' r,. . .i, . .. . 
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ESTAÇ~ES VALIDAS: .. , N R 0  TOTAL DE 

. . 

. - .. ..- ..- 

- .  .... 

' 4  -. Mánifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinahiras constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à Iniciaitiva de 
requerer a autodiaylo para execuyão do Serviso de Radiodifusáo 3( 
Còniuni(áfia. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao Final da Ata, devidamente assinadas 'AZ 
e euja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos asso.ciados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CI'F; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. -42 

P ~ T U A Ç Ã O  PONDE x2 &?-i 

. .. - 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

/-. 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos S O U  TOTAL DE 
- Entidades Associados M STAÇÕES 

VALTDADAS 

b tz. 4qG 8 dq &. 52 -9  

Despacho de contagem de manifestaçk em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MIINISTÉRIO DAS COMUNHCAÇ~ES 
SECHBE RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETW~MCA 

ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.076806/2006-39 
LOCALIDADE: Artur NogueiraISP 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que: 

A entidade não informou sobre a possibilidade de acordo, reservando-se no direito de apresentar 
posteriormente, conforme declarado em fl. 05. Assim, diante da habilitação, juntamente com outra 
requerente, e considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, a Associação 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira e sua concorrente serão oficiadas no sentido de tentativa 
associativa entre elas, segundo disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Brasília, 2 1 de janeiro de 20 10. 

Relação de participantes 

Sabri 3 56 

Despacho Inicial - Participante de Avim- Processo no 53000.076806/2006-39 - Artur NogueiraiSP 

Tem interesse no 
acordo? 

Não informado 

Não informado 

Pontuação 
Ponderada das 
Manifestações 

válidas 

1.510 

2.520 

Nome 

- 

Associação Cultural e Artística Artur 
Nogueira Tem Voz 

Associação Comunitária e Cultural 
de Artur Nogueira 

Processo 

53000~035583~2009-01 

53000.076806/2006-39 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAEUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n0343 /2OlO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9-d de janeiro de 201 0. 

Ao Senhor 
NELSON APARECIDO TETZNER 
Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 
Rua Maria Paula, 122, Conj. 101, Bela Vista 
013 19-000 São Paulo/SP 

) 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.076806/2006-39, informamos a 
V. Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma ~ 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento i 
associativo entre os interessados abaixo descritos: i 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: .. $ 

I 

1 
I )  a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorr tesi qile de$eFãb indicgr 

a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das c on'entes, passando estas 

Relação de participantes 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1.510 

2.520 

Endereço 

Rua Luiz Carlos Tagliari, 
26, (Fundos) Parque dos 

Trabalhadores 

Rua Guilherme Sia, no 408, 
Jardim Conservani 

- 

Processo 

53000.035583/2009-01 

53000.076806/2006-39 

Nome 

Associação Cultural e 
Artística Artur Nogueira 

Tem Voz 
Associação Comunitária e 

Cultural de Artur 
Nogueira 



a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g9', 

c <  h ,  9 ,  < c - > >  ,'6j",""" " 6 ' "  " V  1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
conconrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagelm total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a cancrefjzaqã~ do acordo' : 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que  dispõe,^ sq@itqmblQ,3, ,alínea 1 



"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ofício de Acordo - Processo no 53000.076806/2006-39 - Artur NogueirdSP 



Rua Maria Paula, 122, Conj. 101 - Bela Vista 
São PauloISP 

FC0463 1 16 1 1 4 ~  186rnm 



MHNIISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO C O ~ N I T Á M A  

DESPACHO ANALISE DE A C O W O  - ENTIDADES OFICIADAS 

PROCESSO: 53000.076806/2006-39 
LOCALIDADE: Artur NogueiraISP 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

Em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

i Ocorre que, diante do silêncio das requerentes relativamente a um possível acordo e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o 
critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior 

festações de apoio, sendo selecionada o 

Relação de participantes 

Desta forma a entidade selecionada está apta com relação a análise efetuada, podendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a 
seguir anexado, devendo a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, ter o seu processo 
indeferido e arquivado, por contar com menos manifestações em apoio válidas. 

Brasília, 09 de abril deq20 10. 1 

1 1 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

1.510 

2.520 

Sabrina Lopes da CunhalMat: 1712356 / 0 1 , : t i i í l * \  1 i 

Endereço 

Rua Luiz Carlos Tagliari, 
26, (Fundos) Parque dos 

Trabalhadores 

Rua Guilherme Sia, no 408, 
Jardim Conservani 

Processo 

53000.035583/2009-01 

53000.076806/2006-39 

--- i i 
I - - Despacho Inicial - Participante de Avisc- Processo no 53000.076806/06 - Local: Art~ir Nogueira1 

Nome 

Associação Cultural e 
Artística Artur Nogueira 

Tem Voz 
Associação Comunitária e 

Cultural de Artur 
Nogueira 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE TRIAGEM E SELEMO DE RADCOM 

Identificaç5o do Processo 

Número: 53000.076806106 LocalidadelUF: Artur NogueiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Processo 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

a) Nova ata de eleição,poiç' a ú l t ka  expiro; em 21/09/2009 (R. 32) 
b) Declaraçóes conforme alíneas e, h, i e j daNorma Complementar no 01/2004. 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunithria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE WRBAGEM E SELE"Ã DE RADCOM 

identifica--o do Processe 

Número: 53000.076806/06 LocalidadeIUF: Artur NogueiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 
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MINISTÉR~O DAS CBMUNIICAÇÕES I . 

SECWET 
i 8 

DE SEWVIÇOS DE COMWICAÇÃO EEETRONIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 13-42 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, C, de abril de 201 0. 

Ao Senhor 
NELSON APARECIDO TETZNER 
Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira I---- -----A I -.-. 

t s : /  'C!'?' Rua Maria Paula, 122, Conj. 101, Bela Vista 
01 3 19-000 São PauloISP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.07680612006-39 na 
localidade de Artur NogueiralSP no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 13 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 21/09/2009. 

2) Prova de que todos os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento g CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
0112004. - 

3) Declaração, assinada por todos os atuais diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004. 

4) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o .  
caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004. 

5) Declaração, assinada pelo representante legal de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçõeh padicipem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modali?ad$;yge 3efli$6 de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição d;e sinais de televisão 



mediante assinatura; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar ' 
% 

0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
I 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 1 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de O&torga de Serviços 
Substituto 



?O n 
CY 

ASÇOCIA~ÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 
R: Guilherme Sia, 408 - Jd Censervani - Artur NogueiraISP 

Artur Nogueira 19 de maio de 2010 

Oficio: 021201 O. 
Resposta ao Ofício: 1742. 

Ilmo Sr Anacleto Rodrigues Cordeiro 
DD Diretor Depto de Outorga de Serviços. 

Em resposta a solicitação feita a nós através do ofício 1742, deste r. 
departamento de Outorga, encaminhamos as documentações, ref. ao 
processo no 53000.07680612006-39. 
Aproveito para externar meu voto da mais alta estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente 

"V&?& 
Nelson Ap. Tetzner 
Representante Legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNXCAÇ~ES 
secmrrhnii\ DF, SERVI~OS »E C O N I C I N I C ~ I ~ ~ O  E L ~ R B N I C A  

DEPAR'aTTAbfEIi'TO I)E OUTORGrL DE SERVICOS 
Esplrinada dos Miiiist&rioa - Bloco "E'-- 3" andar - aiicro oeste - sala 300 - 70044-900 - RrasiliaiDF 

Foiie: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Rrasília, Q de abril de 2010. 

A.o S e~lllor 
NEESOP? APARECIDO TETZNER 
Assoeia~iis Con~aanitbria e Ciiltiwall de Artair Nogiieira 
Rua Maria Pailla, 122, Conj. 101, Bela Vista 
013 19-000 São PauloISP 

Senlior Representatite, 

Terido eiil vista a analise realizada 110 processo 11. " 53004).076806/200$-39 na 
localidade cle Artum NogtaeiraISP no qual essa Entidade requer autorizaçcio para execiição do 
Serviço de Radiodif~isão Comunitiria e coiisiderando a docurizeiita~iío já apresentada pela 
requerente, solicita~ilos a V. S y u e  seja111 cnviados os seguintes cloctimeiltos: 

I) Cópia da Ata de eleíqso dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
rcgistrads, constando todos os cargos elcncados no 2aii.t. 13 do Estataito Social, tendo ein vista 
que o milnadato de 02 anos, relativo B última diretoria, expirou aos 21/09/2009. 

2) Prova de quc todos os atuais diretores sZo brasileiros ilatos ou natiiralizados há 
mais t-le dez anos c ~~ia iores  de dezoito anos ou e~nancipnclos (cópia do RG ou Certid50 de 
Casameilto g CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norilia Complei~ieiztar no 
01/2004. 

3) Declaraçgo, assinada por todos os atuais diretores, çomproa~etendo-se ao fiel 
c i í ~ i i l ~ ~ i i i ~ ç ~ ~ t o  das normas cstabeleciclas para o Sei-viço, de acordo com ao subitcm 7.1, alínea "i? 

, r 

da Norn~n Co~ilplemcntar nO 0 112004. , t < L  a #J ( .  4 \  > -  , , 
j 
1 1 I r .  - i 

4) Dcclaraqão, assiliada pclo rcprcsentante legal, de que todo? os clirigeiites resideq 
na área da comui~idade a ser atendida pela cstação ou na Iírea urbana da %cali~a$o;[qc1~~ff1i111e 4 
caso, de acoido coiii ao siibitem 7.1, alínea '*li" da Norina Coiiiplen~eiitar ii"'0112001~ I 

5) Declawwão, assinada pelo representante legal de que a 
iiitegrai1te de seu quadro diretivo ou clc associados, pessoas cpe, nessas c 
outra entidade detei~tora de outorga para execuqiio dc qualquer modalidade de s e ~ ~ i q o  de 
radiodif~is50, ínclusive coinunitária, ou de qualquer sci-viço de distribiiição de  sinais de televisão 

7 
2 l'\> 

--v--- - - 
S I ~ - -  DOS/SSCE-MC 



Será facultado n essa enticlaclc, no prazo de 30 (trinta) dias coi~tados d 
reeehiiriento deste ofício qiie está sendo acompanhado de  AR Postal (Aviso de recebiineiito), 
apreseiit:ir os item solicitados sob pena de arquivameiito do processo. 

Outrossitn, inforniainos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma bnica 
vez, por igual peiíodo, desde que a reqiiesente apreserite, iio prazo para cuiiiprimento das 
exigSiicias, uma solicitação foimal neste sentido e aiiida, toda a doeomeiitaçáo enviada dever8 
ser apreseiitiiùa no original ou eiii cópia atitenticatla, conioiine deterininação disposta no 
s~tbitelii 7.3 da Norma Coinple~iieiitar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departairieiito de 0Btorga de Sei-viços 
Substituto 



Eu, Nelson Aparecido Tetzner, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
diretor comercial, portador da cédula de identidade no 14638932 SSPISP e CPF 
065.484.818-10, residente e domiciliado na rua: Johannes Teodorus de Wit, 428, 
Jd Paraíso, Artur NogueiralSP, Representante Legal da Associação 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, com sede a rua: Guilherme Sia, 408 
- Jd Conservani, CEP 13.160-000 - Artur NogueiralSP, Declaro de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "h" da Norma Complementar no 0112004.. 

Artur Nogueira, 19 de maio de 2010 



Eu, Nelson Aparecido Tetzner, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
diretor comercial, portador da cédula de identidade no 14638932 SSPISP e CPF 
065.484.818-10, residente e domiciliado na rua: Johannes Teodorus de Wit, 428, 
Jd Paraíso, Artur NogueiraISP, Representante Legal da Associação 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, com sede a rua: Guilherme Sia, 408 

1 
- Jd Conservani, CEP 13.160-000 - Artur NogueiraISP, Declaro de que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 
0112004. 

Artur Nogueira, 19 de maio de 2010 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associaqão 
Comunitária e Cultural de Artur  Nogueira, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel comprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ' " i 'da  Norma 
Complementar no 0 112004. 

Artur Nogueira, 19 de maio de 20 10 
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Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
Ilmo Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Jufiídlcas 

O Senhor Nelson Aparecido Tetzner, brasileiro, maior, absolutamente capaz, 
casado, diretor comercial, portador da cédula de identidade no 14638932 SSPISP 
e CPF 065.484.818-10, residente e domiciliado na rua: Johannes Teodorus de Wit, 
428, Jd Paraíso, Artur NogueiraISP, representante da Associação comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, com sede a rua: Guilherme Sai, 408 - Jd Conservani, 
CEP 13.160-000 - Artur NogueiralSP, vem requerer, nos termos do art 121 da lei 
6015173 e da lei 10.406102, registro do instrumento em anexo, juntando 03 vias de 
igual teor e forma. 

Artur Nogueira, 19 de maio de 20'10 

Presidente 
- 



Artur Nogueira, 20 de agosto de 2009 

Edita1 de Convocação de Assembléia Geral 

Prezado Associado, 

Convocamos todos os associados da Associação Comunitária e Cultural de 
Artur Nogueira, a participarem da Assembléia Geral que será realizada no dia 
20/09/2009, ás 19:OO h á rua Guilherme Sia, 408 - Jardim Conservani - CEP 
13.160-000 - Artur NogueiraISP. A Assembléia Geral terá como pauta: 1 
Eleição da diretoria, do conselho fiscal e do Conselho comunitário. 

Nelson Aparecido Tetzner 
Presidente 
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Lista de Presença da Assembléia Geral da Associação Comunitái-ia e Cultural de 
Artur Nogueira - Dia 20/09/2009. 

Noine: 

Assinatur 

I.., , 
r .  

fmwhllilmka.r,a 'u,eL%*?&&sara-dlrilriir\%- 

REG!G'riiV CIVIL DAS PESSOAS 

Rua Di'. !fli;oa Cin:!s 



Lista tlc Presença da Asscrnbléia Geral da Associaçiío Comtiniláris e Ciiltural de 
Artlir Nogueira - Dia 20/09/2009. 
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Lista de Presenqa da Assembléia Geral da Associngão Comunitária e Cultuisl de 
Ai-tui. Nogueira - Dia 20/09/2009. 3 15- 

Assinatur 

Nome: CDlbil16 J'b 
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Uagi Minm SP 1 i ---,-a ----.-A .--_ 
RELAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DA ATUAL DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

I-) DIRETOR GERAL: Nelson Aparecido Tetzner, portador da cédula de Identidade no 14638932 
SSP/SP e CPF no 065.484.81 8-1 O, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, diretor comercial, $ %<+i: 
residente e domiciliado na rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 - Jardim Paraíso, Artur NogueirdSP. 

2-) DIRETOR ADMINITRATIVO: Dario Conservani, portador da cédula de Identidade no 27426439 
SSPISP e CPF no 148.332.208-49, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, aposentado, residente e 
domiciliado na rua: Guilherme Sia, 332 - Jd. Conservani, Artur Nogueira/SP. 

3-) DIRETOR DE OPERAÇÕES: Jonatas Zanata, portador da cédula de identidade no 32177675-6 
SSPISP e CPF no 226.468.838-62, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, supervisor de vendas, 
residente e domiciliado na rua: Guilherme Sai, 3 18 - Jd. Conservani, Artur NogueirdSP. 

CONSELHO FISCAL: 

I-) Sandra Eliza Tetzner, portadora da cédula de identidade no 232223579 SSPJSP e CPF no 068,852,408- 
77, brasileira, maior, absolutamente capaz, casada, micro-empresária, residente e domiciliada na Rua: 
Johannes Teodorus de Witt, 428 - Jd Paraíso, Artur NogueiraíSP. 

2-) Valdir Alberto Iclingohr, portador da cédula de identidade no 15125615 SSPISP e CPF no 
047.495.138-30, brasileiro, maior, absolutamente Capaz, casado, supervisor, residente e domiciliado á 
Vicinal Artur Nogueira á Limeira, Recanto Vale do Sol, Chácara 55, Artur NogueiraISP. 

3-) Carlos Eduardo Montoya de Souza, portador da cédula de identidade no 32226623-3 SSPISP e CPF no 
303.908.468-21, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, soldador, residente e domiciliado á rua: 
Frederico Tagliari, 86 - Jd Planalto - Artur NogueirdSP. 

CONSELHO COMUNITARIO: 

I-) Ederson Celso Gonçalo, portador da cédula de identidade no 23379456-6 e CPF no 142.571.288-60, 
brasileiro, maior, absolutamente capaz, solteiro, metalúrgico, residente e domiciliado á rua: Albertino 
Stocco, 575 - Vista Alegre, Artur NogueirdSP. 

2-) Robson Claiton de Almeida, portador da cédula de identidade no 32397461-2 SSPISP e CPF no 
271.942.668-73, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, autônomo, residente e domiciliado á: 
Johannes Teodorus de Wit, 271 - Jd. Planalto, Artur NogueiraíSP. 

3-) Hélio José dos Santos, portador da cédiila de identidade na 20348769 SSPISP e CPF no 127.723.098- 
I 97, brasileiro, maior absolutamente capaz, casado, funcionário público, residente e domiciliado á rua: 

Nair Fontana Rodrigues, 28 1 - Jd Olinda, Artur NogueirdSP. 

4-) Adilson Fernandes Costa, portador da cédula identidade no 32187971-5 SSPISP e CPF na 
271.309.098-97, brasileiro, maior, absolutamente capaz, autônomo, residente e domiciliado á rua: Manoel 
Rodrigues Junior, 192 - Sacilotto 11, Artur NogueiraISP. 

5-) Jefferson Clayton de Souza Vieira, portador da cédula de identidade no 23592010 SSPISP e CPF"nO 
270.979.338-52, brasileiro, maior, absolutamente capaz, micro empresário, residente e @omi$iliado na 
Vicinal Artur Nogueira á Limeira I<M 2, Recanto Vale do Sol, Chácara 57, Artur NogueirdSP. 

i 



Mogi ~ i j i r n  SP I ----.------- 

Ata da Assembléia Geral da Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 

Aos 20 de setembro de 2009, ás 19:30 horas, reuniram -se á rua Guilherme Sai, 408 - 
Jardim Conservani - CEP 13.160-000 - Artur Nogueira -SP, em atendimento ao edita1 de 
convocação, datado de 20 de agosto de 2009, os membros da Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira a fim, nos termos das normas estatutárias discutir e deliberar 
sobre o seguinte ponto da pauta: 1. Eleição da diretoria, do conselho fiscal e do conselho 
comunitário. O Diretor Geral da entidade Senhor Nelson Aparecido Tetzner, brasileiro, , 

casado, maior, absolutamente capaz, diretor comercial, portador da cédula de identidade no 
14638932 SSPISP e CPF 065.484.818-10, residente e domiciliado na rua: Johannes 
Teodurus de Wit, 428 - Jd Paraíso - Artur NogueiraJSP, assumiu a presidência dos 
trabalhos e convocou a mim Dario Conservani, brasileiro, casado, maior, absolutamente 
capaz, aposentado, portador da cédula de identidade no 27426439 SSP/SP e CPF 
148.332.208-49, residente e domiciliado na rua: Guilherme Sai, 332 - Jd Conservani - 
Artur NogueiratSP, para secretariá-lo. O Presidente deu inicio aos trabalhos e informou que 

i nos termos do artigo 18 dos estatutos sociais foi entregue apenas a inscrição de uma chapa 
única. O Presidente perguntou aos presentes se alguém mais gostaria de apresentar alguma 
outra chapa e como ninguém apresentou nenhuma outra chapa, o presidente ordenou que a 
eleição fosse iniciada, e ao final constatou-se que a chapa única foi aprovada por aclamação 
e unanimidade para o mandato de dois anos, com inicio no dia 21/09/2009 e com o término 
em 21/09/2011, ficando assim todos os cargos, Diretores: Diretor Geral: Nelson 
Aparecido Tetzner, casado, maior, absolutamente capaz, diretor comercial, portador da 
cédula de identidade no 14638932 SSPISP e CPF 065.484.8 18-1 0, residente e domiciliado 
na rua: Johannes Teodorus de Wit, 428 - Jd Paraíso - Artur NogueirdSP, Diretor 
Administrativo: Dario Conservani. brasileiro, casado, maior, absolutamente capaz, 
aposentado, portador da cédula de identidade no 27426439 SSPISP e CPF 148.332.208-49, 
residente e domiciliado na rua: Guilherme Sai, 332 - Jd Conservani - Artur NogueirdSP, 
Diretor de Operações: Jonatas Zanata, brasileiro, maior, casado, absolutamente capaz, 
Supervisor de Vendas, portador da cédula de identidade no 32 177675-6 e CPF 226.468.838- 
62, residente e domiciliado a rua: Guilherme Sai, 318 - Jd Conservani - Artur 
NogueirafSP. Dando continuidade ao processo eleitoral, constatou-se que foram eleitos os 
membros do Conselho Fiscal, a saber Sandra Eliza Tetzner, brasileira, maior, 
absolutamente capaz, casada, micro empresária, portador da cédula de identidade no 
232223579 SSP/SP e CPF 068.852.408-77, residente e domiciliada na rua: Johannes 
Teodorus de Wit, 428 - Jd Paraíso, Artur NogueiraISP, Valdir Alberto Iclingohr, brasileiro, 
maior, casado, absolutamente capaz, supervisor, portador da cédula de identidade no 
15125615 SSPISP e CPF 047.495.138-30, residente e domiciliado na Vicinal Artur 
Nogueira á Limeira KM 2, Recanto Vale do Sol, Chácara 55, Artur NogueirdSP e Carlos 
Eduardo Montoya de Souza, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, soldador, 
portador da cédula de identidade no 32226623-3 SSP/SP e CPF 303.908.468-21, residente e 
domiciliado á rua: Frederico Tagliari, 86 - Jd Planalto, Artur NogueirdSP. E finaliqando o 

41 j processo eleitoral, por último, constatou-se eleitos os seguintes membros do ~ ~ n s e i h o  , ,,; , 
Comunitário: 1) Éderson Celso Gonçalo, brasileiro, maior, absolutamente ca 
metalúrgico, portador da cédula de identidade no 23379456-6 SSPISP e CPF 1 
60, residente e domiciliado á rua: Albertino Stocco, 575 - Vista Alegre, Artur N 
2) Robson Claiton de Almeida, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, 
portador da cédula de identidade no 3239746 1-2 SSPISP e CPF 27 1.942.668-73, 
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domiciliado á rua: Johannes Teodorus de Wit, 271 - Jd Planalto, Artur NogueirdSP, 3) 
Hélio José dos Santos, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, funcionário público, 
portador da cédula de identidade no 20348769 SSPISP e CPF 127.723.098-97, residente e 
domiciliado á rua: Nair Fontana Rodrigues, 281 - Jd Olinda, Artur NogueiraISP, 4) Adilson 
Fernandes Costa, brasileiro, maior, absolutamente capaz, autônomo, casado, portador da 
cédula de identidade no 32187971-5 SSPISP e CPF 271.309.098-97, residente e domiciliado 
á rua: Manoel Rodrigues Junior, 192 - Sacilotto 11, Artur NogueirdSP, 5) Jefferson 
Clayton de Souza Vieira, brasileiro, maior, absolutamente capaz, casado, micro empresário, 
portador da cédula de identidade no 23592010 SSPISP e CPF 270.979.338-52, residente e 
domiciliado na vicinal Artur Nogueira á Limeira KM 2, Recanto Vale do Sol, Chácara 57, 
Artur NogueiraISP. O Presidente determinou que os diretores, os membros do conselho 
fiscal e os membros do conselho comunitário tomassem posse para o mandato de 2 anos, 
com inicio em 21/09/2009 com o término em 21/09/2011, o que ocorreu de imediato e 
depois de assinatura a presente ata e o livro da associação, como ninguém quis fazer o uso 
da palavra, o presidente deu por encerrados os trabalhos ás 20: 10 h do mesmo dia e pediu- 
me que lavrasse a presente ata, para que assinada pelo presidente e por mim, produzam os 
efeitos legais. 

Presidente 

Ai-tur Nogueira, 20 de setembro de 2009. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE ~ É C N I C A  DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.076806106 Localidade/UF: Artur NogueiraISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (€3) 

Latitude: 2283436 2283423 

Longitude 47W0934 47W1021 

Distância A:B 1.4 
( IBGE ) 

Rua Guilherme Sai. no 408. Jardim Conservai 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
I Rua Guilherme Sai, no 408. Jardim Conservai I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98. Sim 
I' 

Y 

I ,  L 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 7, X da Norma 02/98? 
3 i 

i 

?O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 -.. 
--* % .- 1 

< ----_ - 
Rua Guilherme Sai, no 408, Jardim Conservai -- . 
1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

-rl 

Identifcaesggo do Processo 

Número: 53000.076806/06 LocalidadeIUF: Artur NogueiraISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido .Pedir projeto técnico . 

12. 
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Conclusão da Análise 



MLMST~RI~.)  DAS CC~MUNICA<;~ES 
,cI?CRETRRIA DE Si3RVIÇOS DE ~ R I I ~ ~ I O D I ~ ~ S Ã O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Ofício no /I 7 /Q & ~ ~ C O h U D O S / S S C E h 4 C  

$3 CiB o 6 8' . / ~ 6 6  -3 Ç dade:d Processonu.- --. . 
I 

. ,- I 
Entidade: ~PQLc(c~  ( O~LV,IA& r 

I 

( ) b i c a  entidade no 'local ou; 
( )com concorrentes: (8 urquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

(a) Cumpridas iutegalniente - Processo instruido (1" Fase) . 
(-) Cumpridas parcialmeiite, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo ii~stniído (Z Fase) - ENTIDADE W L I T A D A  

(_C_) Cu~npridas iíitegralrnente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIB DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇBS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS i 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Brasília, & de de 2010. 
Ao Senhor 
NELSON APARECIDO TETZNER 
Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 
Rua Maria Paula, 122, Conj. 101, Bela Vista 
01319 -000 / São Paulo /SP 

I 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000076806/06, na localidade 
de Artur Nogueira /SP, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do Serviço de 
Radiodifusáo Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentaçáo elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentaçáo: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalaçáo e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

- 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaraçáo de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissóes até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaraçáo de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estaçáo, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas - 
transmissóes; 1 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalaçáo do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 

4. diagrama de irradiaçáo horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiaçáo vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

1 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgáo competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "'r' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçáo proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co determinaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. - 

RAM - Proc. No 53000076806/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC I I 
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A S S O C ~ A ~ Ã O  COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ARTUR 
' 

NOGUEIRA 

ARTUR NOGUEIRA-SP inialsréRio oas c«hri~ri,cw c s ~ ~  
BRA8íLlli DF 

CNP J: 08.268.0661000 1 -79 53ùOO OI6"-52(-010 J 3  

PROJETO TÉCNICO - RADCOM 

phlgV Mc % PROCESSO: 53000.07680612006 

ENGO: ANDREI TUNES 

BWS~LIA, 31 DE AGOSTO DE 2010. 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação de 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, processo 53000.076806/2006, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 1.14 1 /GM5 de 
8/12/87. 

CREA DF no 17748lD 



D E C L A W ~ A ~  SOBRE GOTA DO TE 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação de Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, processo 
53000.07680612006, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

CREA DF no 17748lD 



Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação de 
Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, processo 53000.07680612006, atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de atd 
9ldBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004. 

CREA DF no 17748lD 



ANEXO 14 - MODELO DE FOMULAMO PADRONIZADO 

DO PROJETO TÉCNJICO OU P A U  
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇÃB 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - mGISTRO PISTEL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 1 l ~ ~ c ~ I ~ 1 6 1 ~ I ~ 1 6 1 6 1 0 1 ~ l o l ~ l ~ l ~ l  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3  - IDENTIPICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

4  - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

- 

I 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A I R I I I A I  I P I A I u I L I A I  lil2l21 I c I o I N I J I  11101il 1 I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I/ I B I E I L I A I  I v I I I s I T I A /  I I / I /  1 1  1 I I 
CIDADE UF 

D E  

I 

CEP FONE I 

1011131119/-101010) 1 11191 /91763)51718181 lFA7 / 1 I / / / I I I / I 
E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA LRRADIANTE ' LOGRADOURO 
- 

I R I U I A  I G I u I I I L I H I E I R I M I E I  I s I I I A I  I410181 I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IJIAIRIDIIIMI I c I o I N I s I E ~ I v I A I N I I I  I I I A I R I T I ~ I R I  I N I o I G I u I ~ I I I ~ I A I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

12 12O131 4'131 6"1 S  11417"/0) 9'/3/4"IWI 

A S S O C I A Ç Ã O  
A R T U R  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO C 

7 - TRANSMISSOR /‘I 

N O G U E I R A  
C O M U N I T Á R I A  E C U L T U R A L  



8 - ~ T E N A I T O R R E  
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

J A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I L I T I D I A I  I I I I I I I I P I T ~ o ~ ~ I B ~ - I F I M I  I 
GANHO inax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

l ~ l t i 1 . 1 ~ 1 m  I ~ 1 5 1 . 1 0 1 m  1 t i 1 ~ 1 ~ 1 . l 0 / m  

9 - LINHA DE TRANSIMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

/ R / G ~ / - ~ ~ A ~ / o I s /  ~ E I S I P ~ E I C ~ I ~ A I I S ~  I L I T I D I A I  I R I G I c I - I z / ~ ~ ~ ~  I 1 
COMPRiMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 in (AL) 

14 1 .h 1 0  / d ~  

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

/ 3 I 0 I .  I0Im 

Perdas na  linha (PL) Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk 

, Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
-q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25  
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇQ 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lun) 

ERP(dB1r) qpotência efetiva irradiada 

d (lun) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A / N I D I R I E I I I  I T I u I N I E I s I  ( c ( L I A I R I O (  I D I E I  ~ Q ~ L I I I v / E I I ( R I A /  / ( ( ( 
REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 1 4  1 8 1 - I D I  I S I C I R I L I N I  1 7 1 0 1 3 1  I B I L I O I C I Q I  I B I  INOI 1414 I I F I U I N I  
ENDEREÇO (CONT~NUAÇÃO) BAIRRO 7 

Inlols I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I ~ l s L l  I N I o I R I T I E I  I I I : I  I 
CIDADE 

I B ~ R I A / S / I I L I I / A  1 / / / I 1 1  1 I I I I I I I 1 1 ' 1  1 1 1 1  1 1  
CEP TELEFONE FAX 

I 6 I l l  1 9 1 6 l 0 1 2 1 l l 6 l 1 l i l  I 



Boleto - CREA-DF Page 1 of 1 

Instruções de Impressão 

e Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
r Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens minimas a esquerda e a direita do formulário. 
r Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
r Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
r Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digitável: 10491 .O4951 96904.959606 00006.62251 8 1 472000000031 50 
Valor: R$31,50 

gistro de Contratos/Sewiços: R$ 31,50 





I 
32 Telefone 33 Valor da obralse~iços 

13160-000 
34 Vaiar dos honorários 35 Prazo de execuçáo 

(19) 81529958 R $ 2  000.00 R$1300,00 3 DIAS 

ações Complementares: 

Assinatura do Conlratante Anuenoia do Contratante Onginal 

1 TODA ART DEVERÁ SER BAIXADA JUNTO AO CREA-DF Q@NDO 

I 
ESTE CANHOTO DEVERA SER DESTACADO NO C R W D F  

CREAIDF IART N.O: 
I 
I 
t 

- i 
58 DATA DO PAGAMENTO 69 VALOR DA TAXA A PAQAR 60 AUTENTICAÇAO MECANICA. L 

I 
I, - ", 

i 1 



A Associação Comunitária e Cultural e Artur Nogueira, solicitante de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de Artur Nogueira- 
SP, através do seu Representante Legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências indesejáveis 
e prejudiciais em estações de telecom~inicações regularmente autorizadas e instaladas, 
até que os problemas sejam devidamente sanados, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma Complementar 01/2004. 

CPF no 065.484.818-10 
Diretor-Geral 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do P~ocesss 

Número: 53000.076806106 LocalidadelUF: Artur NogueiraISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Distância A:B 

, 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 

1 3. / ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 

I I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. , ,:I 

19 53830.001 892102 Artur Nogueira S P 1.030,OO ARQ 

19 53000.020086104 Artur Nogueira S P 2.230,OO PRE 

I 
5 "' 

8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I "$ r I 1 

5. 

6. 

1 5/09/201 O Página 1 de 2 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Rua Guilherme Sai, no 408, Jardim Conservai 
'i 

ACO 

Não 

Sim 1 1. 
\j 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.076806/06 LocalidadeIUF: Artur Nogueira/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Em relação a primeira analise técnica, o processo encontra-se instruido . I 
12. 

; >/, '  $ ,L., 

\ , * . . .  
>^ . )  . 

! #,..,.., ' 3 ~ 1  "'. 
. . < ,  

% ,  : . '  i 
\ 

! 
'i 

1 F 0 , i k u j  ,,,& . . . I a  

'1 
\ 

I,:,:.. ,+ \i 

--. 

Conclusão da Análise 

15/09/201 O Página 2 de  2 



MINISTÉRIQ DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L--zAt. 3 ' ,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO >A?%& 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇ~\O DA ESTACBO DE RADc&:db :i 
$2 

Identificaç-o do Processo 

Número: 53000.076806/06 Localidade/UF: Artur Nogueira/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
I I I 1 , (~nt regou documentação tempestivamente? I Sim I 

( 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I I 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maxirno: 0,OO b. Fabricante: Auad Correia Equip. Ltda c. Modelo: PT- O dB -FM 

14. I intensidade de campo no limite da área de serviço e= 91 dBu? Sim 

1 (Analista) 



~ m ~ s a k ~ r o  DAS c0 ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3 3 2 4 I$~BRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processano '3 3,330 O $d. & 06 (0 6 hcalidaie:  

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )cor11 concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integrallilente - Processo instmído (Ia Fase) . (e) Cumpridas parcialmente, restado a apresenta~ão da seguinte dociiment&ão abaixo descrita: 
(-) ~ k r n ~ r i d a s  integralx-ile~ite - h-ocesso ilistruído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

4 Q =-h -c- 

h, & - C v 

Analista responsável: e 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cun~pridas parcialmente, restando a apresentaçç'to da seguinte documentação: 

Observações: 



ATA DE F ~ D A Ç Á O I C O N S T H T ~ Ç A O  - FLS. 



MINISTÉRIO DAS COMUNZGAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ W I G A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 344 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 5 d e w s  de 2010. 
Ao Senhor 
NELSON APARECIDO TETZNER 
Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 
Rua Maria Paula, 122, Conj. 101, Bela Vista 
01319 -000 / São Paulo /SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

i Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000076806/06, na localidade de 
Artur Nogueira /SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalaçáo do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

2. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicaçáo do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em c no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

* \ 
> I .  1 
I 

i 
I 

c ri i 1 / l ~ t l  "! 
A i 



Cssrdenaçãs de Radiodifusão Comunitária 

Solicitação: Juntada de documento 

I Processo no 53000.024548/08 

Planta de arruamento e diagrama da antena 

BRAS~LIA, 20 DE SETEMBRO DE 2010. 



:& Sede da entidade e 
do sistema irradiante - 
Rua Guilherme §ia, 
408, Jardim 
Conservani - 22OS 34' 
36" e 47OW 09' 34" 

Circunferência com I 'C? km de raio, dentro da 
qual o campo de 
intensidade não 
ultrapassa 91 dbp 





--- 
AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo. 90 

@$ Santa RRa do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
ne: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiagão da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. "11 Gvt -l,,6 

CARACTE W~STICAS TÉCNICAS : 
- Fabricante: Auad Gorrea (Teietronix), - &lod&fo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antenas Piano Terra de Il4de onda, - Poiarpizagãsr (VERTIICAL), - Faixa de operasao: 89 a 408 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1 .O a 30"Q dBd) - Ght: 'B ,O - Gvtr il,O a 30" do plano ou 60° do entreamo - Diagrama de Bsradia~ao: Onidireeional(hrz) 



". 34! 
Diagrama de irradiagêo da antena Mbilod:PTOdB-FM ' .,.a, L 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 
L I. . 

Número: 53000.076806106 LocalidadeIUF: Artur NogueiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 1210512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Longitude 47W0934 47W1021 I 
Distância A:B 1.4 

( IBGE ) 

\ I J 

I Processo 
) 

i 1. /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2.1. 1 Endereço do Studio 1 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
I Número do Processo Distância Status 

1 4 IDependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

( 5. ]conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO I 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Sim 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

B 
221091201 O página I d f 2  

I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identifica~Zio do Prseesça 

Número: 53000.076806106 LocalidadelUF: Artur NogueiralSP 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I 1 . IEntregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

b. Sim 

Sim I 
Apresentou diagrama de irradiação horizonai da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6 11 \ 

Sim 

Sim I 
atestando q a instalação proposta atende a 
a e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

1 12. I potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

I I 

1 3. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equip. Elet. Ltda b. Modelo: SP-5025 c. Categoria: 2 H d. Certificado: 0680 -03- 0528 

I I 

10, 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Sim 

Sim 

I 
a. Ganho Maximo: 0,OO 

1 1 , I ~ l t u r a  da antena em relaçáo ao solo <= 30m? Altura: z6,30 I Sim 

b. Fabricanle: Auad Correia Equip. Ltda c. Modelo: PT- O dB -FM 



, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIWSAO 
D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIJSÃO 

Refeiente Ofício no 5 3 4 I$~/RADCOMIDOSISSCE-MC d e /  5/ ò7/ 

P ~ ~ , S S O ~ O  3 5 'mC/o C 
Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXXGÊNCIAS T~CNICAS: 
1 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instniído (la Fase) . 
( )  Cyl~.'rid?s p arcialrnente, restando a apresenta~ão da seguinte documentação abaixo descri ta: (a ~hinpridás integralmelite - h-ocesso instruído (Sa Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

Brnsília, k $ / d  T / d o  An.iista responsável: 

J SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçgo da seguinte documentação: 

- 

Observações: 



. . 
. CNPJ-BLS.O 7 - og.26K. 0i6/ 000  i -;E 9 

ESTATUTO SOCIAL'- I~ZS. b 7 L 1 5 , 

ATA DE ~ e n v ~ ~ ç Á o / c o ~ s ~ ~ ~ h ~ ~ ç Á o  - FES. 1 7 s 2 

çÃ.0, DA D E N O M ~ A ~ Ã O  -,PLS. . . , 
, . 

Brasília, I, 8 / 1 0 i m (o ' Analista responsável: $ w ! ! . ~ ~ ~ & ~  L.; . 
SLAPE: 17õ7q 5L 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU ,! 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
 adiod difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe e m  seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, \no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSlDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

3 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

I. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

) 2. Informo- que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio oordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2040. 7 
I 

'17' p', <a 

1 4 1 ;  
a 

Coordenador-Geral de f 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 
Localidade: Artur Nogueira UF: SP 

Processo: 53000.07680612006 

Em atendimento à Cota no 261120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 348 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não autorizadas a executar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalizagão 
RADAR. 

Brasília, 18 de outubro de 20 10. 1 

Pedro Luís  arre reto Vianna Rocha ISIAPE: 1787956 



~ 1 4 a l s a O m o  DAS C8 
DE SERVIGOS DE CO 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 , 
I. 

Ofício no G q  2 @ 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC / 

Brasília, $0 de __%O de 2010. 

Ao Senhor 
GIDO TETZNER 

Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira. 
Rua Maria Paula, 122, Conj . 1 0 1, Bela Vista 
01.3 19-000 - São PauloISP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
' i  

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo e." 53000.076806/2006, na 
localidade de Artur NogueiraISP, no qual essa Entidade requer autorização para exicução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I )  Em atenção à COTA N" 2611201 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar: Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 
OS(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç%o enviada dever6 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinaqão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. , 7 



NOME OU F 
Of. 6438 /2010//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.076806/06 - NELSON APARECIDO TETZNER 

I I I I I I I I I  

ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE ARTUR NOGUEIRA 
RUA MARIA PAULA, 122, SALA 101 -BELA VISTA 

--LL' 01319-000 I I I I I I I I I  
CEP 1 CODI 

SÃO PAULOJSP 41s I PAYS 



Assunto: Documentação exigida pelo ofício n06438/2010 
Processo no: -~3~@HÕ7B@rW~0&7 

-C--C .-.-- -.---- 
---L_ - - A  

Local: @r N&gZrei~"d- UF: E@ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado, diante da 
análise do requerimento de autorização para execu@o do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nome da Associação Comunitária e Cultural de Nogueira comunica 
que está &caminhando mexo: 

a) conrprrovante de feifo mCP21í12~aE drrrjas~gg estaúFuaE eferle+ral dos r5Hmos 05 (clnco) mos 
rko local de resianck de fohs os &rdor&?~ ou cargos sim*Imes. 

Nogueira, 09 #novem&2010. 

i] 1 SFT IUll 

Enderego pare correspondgncia: Rua Maria Pauli, 122, e@@. 101, Bela VI-Pa, na G b  
4 

São Paulo, Eçbdo SP, GEP 01.3.19-000. w ** 
"Telehne para conb8o.s: OXX- O í í -  3106.6465 * 



P O Q E R  J U D I C I A R I O  I r 

î  

TRIBUNAL DE JUS"F$A Dg) ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIÇDQ~AJ FORDDIWRITAL DE ARTUR N O G ~ M  r 
p~ ~\i-rlrh -. 
"<) -* 

FOLHZ$f 
3 

CERPIDAO No: 3423563 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela inlernet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criininal do(a) Foro Bistrital de 
Artur Nogueira, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇQ~ES 
CRIMINAIS, no período de 3 (três) anos anteriores a 0911 112010, verificou NADA CONSTAR contra: 

- .- a--- -- -- -- - 

NELSON APARECIDO TETZNER, RG 5.484.81 8-1 0, nascido em 2410311 964, 

i 

item 54.4, do capitulo 
validade no seu original 

ida no Fórum acima 

novembro de 201 O. 

1 

I 

Pedro Rogério q r u e l  
,3y O c 

Diretor de Serviço I 

PEDIDO No: I 



i 1 

P O D E R  J U D I C I W R I O  I ,. 63-  9 
TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE S&O PAULO '' . e, D, f \  \:ti 

CERTID~O DE DISTRIBUICÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DISTRITAL DE ARTUR NOGUEIRA; . / i  2 

' t 4 d  . > 
i 

A E R T ~ D ~ O  Nu: 3423408 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Juçtiqâ. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro Bistrital de 
Artur Nogueira, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de A C ~ E S  
CRIMINAIS, no período de 3 (três) anos anteriores a 0911 112010, verificou NADA CONSTAR contra: 

- -------I- 
- - - 

982, filho de Neli 
e ce*idão.*""****"**"**""**"""" 

ICIAIS, de acordo com o 
item 54.4, do capítulo da Justiça; abrange os 

validade no seu original 

a no Fórum acima 
indicado, não compre 

novembro de 2010. 

FJed?; Rogério Teruel *. 

Diretor de Serviço :OM O C 

PEDIDO No: 



. . 

P O D E R  J U D B C I ~ R ~ O  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~ES CRIMINAIS DO(A) FORO DIÇTRITAL DE ARTUR 

GERTIDAO N o  343 1308 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser conlirnlada pela internet no çite do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro Distrital de 
Artur Nogueira, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de AMES 
CRIMINAIS, no ---- período - - -- de 3 (três) anos anteriores a 1111 11201 0, verificou NADA CONSTAR contra: 

/ 

c- <<?I- -3,Le 1 

DARIO GONSERVANI, RG: 2.742.643-9, CPF: 148.332.208-49, nascido em 25/09/1937, filho de 

'i Antonia Conservani, conforme indicaçao constante do pedido de certidão.************************ 

Esta certidão é expedida para FINS EXCLUSIVAMENTE JUDICIAIS, de acordo com o 
item 54.4, do capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; abrange os 
processos criminais e os processos dos Juizados Especiais Criminais; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritallRegional). 

Esta certidão é sem custas. 

Artur Nogueira, 12 de novembro de 2010. 

PEDIDO No: 

Pedro Rogério Teruel 
Diretor de Serviço - *- 

.?MO O*' ' 



PODER~UDIC~WO 
WULLmGA FEDEM$ DE PmE3iRO G W U  EM SAO PAULO 

"E 
----> - -. 

AÇÕES E EXEGUÇÕ ES CÉVEES, FKSCAI ' 
DOS JUZZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRI 

, '. 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967:)até a presente 
data, que contra: IIARIO GONSERVAItlã, ou vinculado ao GPF de n6KEi18.332.208-49, 

Itl A B A C 8 N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade por qualquer interessado no endereço 

1 vés do código de segurança: W7EbGRCT628H 
4J7DBA WIDAGV5a2VhRIG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 09 de novembro de 2010 às 09h15min. 

Núicleo de Apoio 3udíciárío 
Rua José Bonifácio, " 7  - P A~nQar - S ~ Q  Paulo - SP 

Plr? ' iy''"~. 'J. , ,,,(r,/<*,s 
('" c1 ,c. 
- ?r ~ t ~ f  .L,, L *i,+~>i ,,,- fQ J 



PODER J U D I C ~ ~ O  
JUS"F%ÇA FEDEML DE PRÇMEIRO QWU EM S ~ O  PAULO 

ACÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N0da Certidão 2010.0001422102 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: NELSON APARECIDO TEnNER , ou vinculado ao 6PF de número 
065.484.818- 10, 

i 

N A  D A  C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

L ' www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRCTGW5R 
4JDB3U FBh4hhGYAGUaN2J 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 09 de novembro de 2010 às 09hlOmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonilacio, 237 .- 2 O  Andar - São Paulo - SP 11 I SFT i 8 8 1  



PODER J U D I G ~ ~ O  
NUSnÇA F E D E M b  DE PmMEIRO G M U  EM ~6á0 PAULO 

CERTIDAO DE BISTMBUIÇÃO 

AÇÕES E PXECUÇÕES C~ /E IÇ ,  FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que  contra: JONATAÇ z~N%B, ou vinculado ao CPF de número  226.468.838-62, - 

i / 

i. ,(rc,~f [ . 3 1 (1> .e CT &,h Q(, rLL 4 c q  wd,  +-?-+c L 

\ 1 
i r  c r i n  "(_;iblljJ 1 

I r 

N A  D A  C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRCT64AM ' X8ELNRB4IE8EX868YhTCB 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 09 de novembro de 2010 às 09h17min. - e". = e 

I. 
4. 

'M 0 t" 
Núcleo de Apoio Nudiciária j 

Rua José BonifGcis, 237 - 2O Andar  - São Paulo - SP 
i1 "1FI i D  c %  



der Judici5rió 
/ sliça d a  Estado de,S%o Pau 

i I '. 
&-. 

Cartidlo de Dislribuiçães Cririiiliais - Fórbim de Mogi Mirim aL~i) 
n J  vn K,JI)íiC~ - -bcb 

I . r <'? t.. > 

, Referente ao Pedido 00001906 de 16 de Novembro de 2010 .,& %i& 
r /I 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duasJinhas subseqüentes ao referido nome. * 



Certidao de Dis t r ib~ i~õer  Criminais - F6rum.de Mogi Mirim 

Referente ao Pedido 00001607 de 16 d& ~ovembro' de 20fC) 
Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * > 

* certificadó, constànte das duas linhas subseqüentes ao referido nomer # i I 

O responsável pelo expediente dQartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas aJQbuiçÕes 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando a< bistribuições de ~roce5,s.o~ Criminais, anteriores 9 data de ' 
16/11/2010, verificou nada constar contra: 

i '  I 
I i 

, ' \  

( I 

I 

NELSON APA~ECIDO SETZNER'~ a  r x ii. r * r a r a rr e e . * ' *  + - a  a  * I *  a  r * I *  a r 

_ OFMTPOBQBSFD$EP UFUAO&~* e x ' +  * * * * * *, * * * * * * * * r r r * * * * * * i, 
PGNUQPCRCTGEKFQVGVBPGT* % * * * * * i , *  * * * * , *  * J( * * * Jr * * k * * Jr * * * * * - 

/ '  , i 
\ / ' I > i I 

RG: 14638932,  CPF: 065484818-10, nascido (a) em 24/0,3/196.4, filho(a) de L U I S A  TETZNER, 
' I  

, conforme indicação feita no pedido de àertidão. 
" 

$ 1  , *'e * Nada consta contra o nome infÒrmido acima. * * * , 
1 

' / \ 

, 
\ , I 

/ 1 

\ 

. 
I 

I 1 

1 1  
\ '  

- \ , / 

I ' 2 1 
I 

> > 

1 I \  
\ 1 

I 
1 I 

L 

1 I I ' / 1 '  
l 

I ~ i t a  certidão só ter3 valor no original e' mediante a assinatura do responsável pelo expediente do I 
Cartório Distribuidor c'riminal. i \i , i  

Esta certidão se refere exklusivaménte à distribui~ão prkmovida no Fórum acima indicado, não 
\ compreendendoa de outros ~ Ó r u n s  (sede de ,comarca ou Foro Distrital/~egional). I f , 
I 

I !  " Certifica fi ta 'certidão é isenta de custás conforme detert6nação júdicial. > 
, - 

, ~ o ~ i - ~ i $ m , '  16 de Novembro de 2010. 
. I 

J \ '  
1 

/I 1 

, 
I I 

\ 
I 

/ 1 I 

' i  P 
1 

\ 

/ I , '  

' 1 
I 1 , 

f -'"" 5 

/ , ' .  
I i . i 

I 

I 
I ,  

)M O I-' 
\ ; 

I 

i 

I 
L 

/ I  

j 

\ 

! 
- ,  ;Página 111 

r ), informando o Fórurn, 
I 

I 1 I 
I 

\ 



b 
V 

Tribunal de Jusliga do Estado de  S%o Paulo x r * , ~  . '% &A 
L 

"rtld%o de Distribui-Qes Criminais - "rum de Mogl Mirim 

Referente ao Pedido 00001908 de 16 de Novembro de 201Q 
I 

* Para m a i ~ r  segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
I * certificado, constante das duas linhas subsequentes,ao referido nome. * 





STÉRIO DAS 
b@3 ''r8+ 

. SECRETARIA DE SERVI >+k3, 3 6 2 3t, 
DE@AR.TAMENTO DE OUTO n&+=eJ 8 

~eferente  ofício no 6 'd 3 K ;ilO iQ/RADCOM/DOS/SS CE-MC 

Processono cj7ooc).,n7 6 x 8 ~  / n  h Localidade: ,A L,, in ,,,,A ,,C, I AP.  . . 

. , _  Entidade: 4, n n  r d - h v . . n -  , ~ L ~ ~ L , ~ ~ Q  t A a L h n  f l m n 4 n q ; h r k  

( ) .única entidade no local ou; 
wm concorrentes: ~aqu ivado( s ) ,  ( ) em d i s e , (  ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),%Cpmpridas p.,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document'ação abaixo descrita: 
o '~ufnpridk integralmente - Procksso instruído (T Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

, 
Observações: , 

Anallsta responsável: , 

( )  Cumpridas integralmente 
Cumpridas patci?lmente, restando i apresentação da Seguinte doc~imenta~ão: 

Observações: 

I 



AÇÃO/CONST~~WÇÃO - FLS. J 3 - 2 5 

' < 

TORIA: vÁLIDA.ATE: 2~ / 07 / z~ I ( .  DATO: 2 ANOS -. . ART. . L3 " 

Brasília, 2 6 / 11. ./ 20 1 Q Analista responsável: . $A&&,- & - f k i ~ m  



MIIVISTERIO DAS CO CAÇÕES 
SECRET DE SEWIÇOS DE C B M ~ C A Ç Ã O  E L E ~ O N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 3- 5 81 I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, @ de /r/~d de 2010. 
Ao Senhor 
NELSON CIDO TETZNER 
Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira. 
Rua Maria Paula, 122, Conj. 101, Bela Vista 
0 1.3 19-000 - São PauloISP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.076806/2006, na localidade de 
Artur NogueiraISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

. 1) - Certidão de feito criminal da Justiça Estadual dos últimos 05 (cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs: As certidões de feito criminal da Justiça Estadual de São Paulo apresentadas são dos 
últimos 03 (três) anos, não cumprindo, desta forma, as exigências da COTA No 
2611201 O/DPF/CGCE/CONJCTR-MCIAGU, que solicita que certidões sejam dos últimos 05 
anos. 

2) Certidão de feito criminal da Justiça Federal dos últimos 05 (cinco) anos do senhor 
Jonatas Zanatta - diretor de operações da entidade. 

Obs: foi detectada divergência entre a certidão apresentada e o documento de identidade 
do dirigente acima especificado no que tange a grafia de seu sobrenome. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Noma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de O u ~ r v i ç o s  



Artur Nogueira, 13 de dezembro de 201 0 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, ~ 
' Assunto: Documentações exigidas pelo ofício no 758112010 -. 

WDCOMISSCE-MC Processo: 53.000.07680W2006. 

a-) Certidão Criminal Justiça Estadual dos últimos 5 anos, de todos os 
1 diretores. (em anexo). 

Obs: As certidões apresentadas foram equivocadamente enviadas, a 
do fórum de nossa cidade, a qual existe há 3 anos, sendo que não 
podem entregar certidão acima de sua exist6ncia1 por isso solicitamos 
que sejam desconsideradas estas certidões de 3 anos. Informamos 
que enviamos a de 5 anos, a qual estamos reenviando novamente 
para dirimir qualquer duvida. 

b-) Certidão de feito criminal da justiqa federal dos últimos 5 anos do 
Sr. Jonatas Zanatta, a qual foi enviada com divergência referente a 
grafia do sobrenome. (em anexo) nova certidão corrigida. 

Esperando ter atendido as exigencias, externamos nossos votos da 
mais alta estima e distinta consideração. ~~fi~Nifi'T%Ciifi C)@. 8 Cijbil i jq,~,4 ,-.oE-; 

f2R.C. 8fL.l~ . DF 

ria e Cultural de Artur Nogueira. 

Endereqo para correspond&p~~icia: Rua Guilherme Sía no 408 - 
Jd Consewani - Artw Nog~/eira//SP - CEP 13.260-000 -- 

<U a, ..r 



Referente ao Pedido 00002092 de 13 de Dezembro de 2010 
-. 

, * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

pedido de certidão. 

. >  Cartório Distribuidor Criminal. , L 

Mogi-Miri,m, 13 de Dezembro de 2010. 

\ 

, 

, 

I 

. b- 



Referente ao Pedido 00002091 de 13 de Dezembro de 2010 

, 

Mogi-Mirim, 13 deQezembro de 2010. ' 

I '  
I , 



o de Distribuições Criminais - Bn6rum d 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribiidor Criminal deste Fórum, no uso de 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos ~ r h i n a i s ,  anteriq 
33/12/2010, veriWcsu nada constar contra: I 

Mogi-Mirim, 13,de Dézembro de 2010. 

' . 

/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI" FEEIDERB DE PRIMEIRO GRBU EM SAO PAULO 
-7 

CERTIDÃO DE DISTRIBUISAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS 3UIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2010.0001583434 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JONATAÇ ZANATTA , ou vinculado ao CPF de número 

1 226.468.838-62, 

\s 
v 

N A D A C O N S + A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhKTABWE 

) 436H3P 416A4a21HhD4WZF 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010 às I lh21min.  

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2 O  Andar - São Paulo - SP 







SECRETARIA 

Referente Ofício no '7 5 8 { 2.10 &/RAE) COMlDOS/S SCE-MC de30  ',,/I1 / a o d ~  

Processono 5 . 3 0 0 0 . a ~ 6 g 0 6  Localidade: ,&,L,, (1 i n  /C? . ' 

. / .  Entidade: , - / t rnr ia  i r$ Tmm..M. Riihn i PIV bihn P A iBiii<in i / i ' j n l i ; h r  

' 

( ) Única entidade no local ou; 
(%com concorrentes: H arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
(A&=) '~umjpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE W I L I T m A  

2q Brasaia, / 061 1 / h a l % t  a responsável: 

i - 
, 

(q) Cumpridas integralmente 
o Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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SISCOM- SISTEMA DE ~NFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ... Page 1 of 1 

"C'. 

1 Ministirio das Comunicag6e$ [Destaques do Governo , J ) \ ~ ?  
. r  i - .  4 ,  

& Mienu Principal SISCOM »» ConsuI& por Plano Básico de Disfribuiçao de Canais I menu ajuda 

E Dados da consulta 
-- -- 

I p C n s u f t a  O Criar Arquivo Texto . .  . 
- - - - - -- 1 

UF: SP 

SERVICO: Plano RadCorn 

Ganal/Freq. 

Localidade: ARTUR NOGUEIRA 

285 / 104.90 

Usuário: - Data: 27/86/2011 Hora: 15:56:44 

Registro 1 até á de 1 registros Página: [á] [Ir] [Reg] 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicapão Eletrônica 

Nota Técnica no 0390120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC I 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revish da Consultoria Jurídica. I 

I 

I 

Referência: Processo no 53000.076806/2006 

SUMARIO E%ECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e Cultural 
de Ardur Nogueira para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Ardur Nogueira, estado de SP, protocolizado em 19/09/2006. 

2. A Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira, inscrita no CNPJ 
sob o número 08.268.066/0001-79, com sede à Rua Guilheme Sai, no 408, Jardim Consemani, 
no município de Artur Nogueira, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 24/06/2009, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus procesw~d~vid.amente 
analisados e arquivados. 

C ldi- 

*3H o c: 
I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 

os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: fl 1 SFT igtl 

a. Associação Cultural e Artística Artur Nogueira - -- 
no 53000.035583/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a e 
menos manifestações em apoio válidas que sua concorrente, tendo seu 
pelo critCrio da representatividade, estabelecido a&. 9, $5" da Lei 9.61 
foi comunicado por meio do ofício n." 1739, datado de 09/04/2010, cujo AR Postal extraviou-se. 
Desta forma, visando dar publicidade ao ato, o ofício de indeferimento foi publicado no Diário 



manifestação da entidade. 

b. Corporaçgo Musical "24 de 9%amiho9' - Processo no 53000.02949912009, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A e n ~ d a d e  não emicaminhou docnmerntaç5o 
básica para análise Jurídica do processo, tendo sido inabilitada, conforme comunicado à 
entidade por meio do ofício n." 3 11, datado de 2010112010, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em confomidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de O310311998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

Processo 

53000.076806106 

53000.035583109 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado na 
Guilherme Sai, no 408, no município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 22O34'40"S de latitude e 47O09'53"W de longitude. Estas coordenadas foram 
alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação protocolizada em 26 10612009. i 3 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 2841285, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComqq, que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciarnento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

Nome 

Associação Comunitária e Cultural de Artur 
Nogueira 
Associação Cultural e Artística Artur Nogueira 
Tem Voz 

8. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os 
processos no 53000.07680612006 e 53000.03558312009 e em observância ao disposto nos 
subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004, foi encaminhado ofício para 
que se estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente ao silêncio das 
interessadas e considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção 
apontado no subitem 10.3 alínea "'b" da Norma Complementar no 0 112004, do qual constatou-se 
que a requerente conta com maior número de manifestagões em apoio que a sua concorrente, em 

pr/53000.076806/2006/CGRC 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 

2520 

1510 



da-diretoria; apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", "i", '3" da 
Norma Complementar no 0112004, e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 26 1120 1 ODPFICGCEICONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 301 a 323 e 351 a 370). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulí5.rio de Informações 
Técnicas9$ - fls. 3291330, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 346. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 370 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; - 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no O 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", ""i" e "j" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; A r  

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos crimi 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina !$a %&@h ao 
disposto na COTA No 26 1120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a c 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Co 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de docume 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informa 
entidade: 

pr/53000.076806/2006/CGRC 

f'd 



I. nome: Associação ComainitBB.jiaa e CnlltuiraaB1 de A-&air Nogueira; I 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Guilherme Sai, no 
408, Jardim Conservani, município de Artur Nogueira, estado de São Paulo; 

N O m  DO DIMGENTE 
Nelson Aparecido Tetzner 
Dário Conservani 
Jonatas Zanatta 

IV. localização do estúdio: Rua Guilherme Sai, no 408, Jardim Conservani, 
município de Artur Nogueira, estado de São Paulo; 

C m G O  
Diretor Geral 

Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22O34'36""S de latitude e 
47O09'34"VV de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl.345, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 3291330, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de junho de 201 1. 

Brasília, 29 de junho de 201 1. 

r- V 

GIDA ~ O N T E ~ ~  mLankgfi ~J ,,.,,.- J L ~7 i 
p~t ; j .~~~t~%m 

Analista 1 Siape : 1320958bj3 v . i;i3i ,: *1.39~8 ,* - 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, de 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
pr/53000.O76806/2006/CGRC 



Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, .30 de. i~ htdde 201 1. d 
Diretor do Departamento de s de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no 03901201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

GENILD E ALBUQUERQUE NETO 
- Secretário s de Comunicação Eletrônica 



M ~ I C Í P I O :  Artur Nogueira I UF: SP 
ENTlIDmE SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira 

No DO PROCESSO: %000.076806/%006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I ENTIDADE: Associação Cultural e Artística Artur Nogueira tem Voz 
I No DO PROCESSO: 53000.035583/2009 

ENTIDADE: Corporação Musical ""2 de Junho" 
No DO PROCESSO: 53000.029499/2009 

CritéRos adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Brasília, 29 de junho de 201 1. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMLINICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE N O ~ C A Ç A O  DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011 

O Secrekúio dc SeMços de Comunicação Eletrònica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo L87 incisos XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério das Comunicaçüea, 
aprovado pelaPortntia no 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diátio Oficial da União de 24 subseqiiente resohe pelo prescnic Edital NOTIFICAR as entidades abaixo relaciooadas, por se enconlrarem em 
lugar incetlo e não sabido ou sem possibilidade de entrega de cotrcspondència conformc motivos constantes dddcvolu~ües dc AR Postal p& apresentqão dos documentos solicitados nos oticioa relacionados no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicaçlo deste Edital. A n& manifestação das entidades listadas implicará no indeferikento do Processo cotrcspondcnle. A documentaqão deverá ser remetida à 
Secretacia de Serviços de Comunicação Eletrònica, no endereço Esplanada dos Ministérios -Ministério das Comuaicaçòes -Bloco "R" - Anexo - 3. Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasilia - D E  O presente 
Bdital encontra-se também disponivel na pigioa do Minist6tio das Comunicaçães na Internet, no sitio www.mc.gov.br. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

COMUNICADOS 

O Secretário de Comunicação Eletrônica, no uso das suas akibuiçòes e tenda em vista o disposto no art 187, iociso XL do Regimento btemo do Ministétio das Comunicações e ainda o subitem 9.3, nUoea 
"c", daNorma Complementar n' LR004, aprovada pela Portaria d 103, de 23 de janeiro dc 2004 publicada no Diátio Oficial da União de 26 subseqiieote resolve pelo presente Edital COMUNICAR o indefetimeoto 
dos processos das entidades abaixo relacionadas, por se encontrurem em lugar inccrto c não sabi>do ou sem possibiiidadç de entrega de cottespondència, ionfotmc motivos constantes das devoluções de AR Postal, de 
acordo com o subilem 9.7 da supracitada Norma Complementar. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (Mnta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A documentaqão deverá 
ser remetida à Secretada dc Serviços de Comunicação Eletrònica, no endereço Esplanada dos Miaistérios - Ministério das Comunicaçães - Bloco "R" - Anexo - 3- Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bnsllia - DF. 
O presente Edital enconln-se lambem disponivcl na página do Ministério das Comunicaqòes na Internet, no sitio wwwmc.gov.br. 

O Secretátio de Serviços de Comunicação Elctrònicy no uso das suas akibuiçòes e tendo em vista o disposto no subitem 9.3, alínea "c" da Noma Complementarno IR004 aprovada pcla Portatia no 103 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diátio Oficial da Uniáo de 26 subscqueote resolve pelo prcscate Edital COM!JNlCAR a manutenção do indcfetimento dos processos das eniidades abaixo relacionadas po; 
se eocanlrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de &rrespan~éncia, conforme motivos constantes das dcvolu~òes de AR Postal. As intcrcssadas podedo apresentar Recurso enderqada 
B Consultoria Jwidica, no prazo de 30 (Mnta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A documentação deverá ser remetida à Secretada de Setviços de Comuaicação EletrOnica, no endereço Esplaoada dos 
Ministérios - Ministério das Comunicações -Bloco "R" - Anexo - 3O Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bnsllia - DE O presente Edital encontru-se também disponível na pigina do Ministério das Comunicaçães 
na Intemet, no sitio www.mc.gov.br. 

(UF /LOCALIDADE If"ontO PRO-/NOME DA ENTIDADE IN.,JDO OFICIO E. /MOTIVO DA DEVOLUÇAO I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~W 
SECRETMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 3~ 1 1201 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 20 de janeiro de 20 10 

Ao Senhor 
AMAURY BERTINI JUNIOR 
Corporação Musical "24 de Junho" 
Rua 10 de Abril, 760 - Centro 
13 160-000 Artur Nogueira-SP 

)_ 
Assunto: Ilndeferimento do processo 

Senhor Representante, 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0112009 no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, cujo prazo esgotou-se em 3010712009, e considerando a análise 
realizada no processo n." 53000.02949912009-40 relativo ao requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária para a localidade de Artur Nogueira-SP, constatou-se a 
necessidade de INDEPEMMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A Corporação Musical '24 de Junho99 não encaminhou parte da documentação jurídici 
exigida pela legislação específica, qual seja, a ata da constituição da entidade devidamente registrada 
conforme declarado em fl. 15. 

1 Frente à ausência dos documentos, requisito básico para a avaliação jurídica do 
requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 
seleção contidos na legislação específica, indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 
0112004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9.612198. 

O art. 9" $ 2" menciona qúe: ' 2 s  entidudes deverão apresentar, no prazo Jixado para 
habilitação, os seguintes documentos: 

I - estc~tz~to da entidade, devidamente registrado; 
11 - e eleição dos seus dirigentes, devicínmente registrada; 
111 -prova de que seus diretores são brccsileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

em .- ?_I 

anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; + a  b ~ ~ i ~ .  

V - declaraçiio assinada de cada diretor, comprometendo-se ao J i e l ~ U ~ r i m e n t o  das 
normas estabelecidaspara o serviço; 



VI - manifstciçtio em cpoio 2 inicintivci, formzilc~du por entidacles cissocicitiws ~ 
com~~nit4ricis, legalmente constitzrídcis e seclic~clns na 4rea pretendidcl pcira a prestcrç20 , , 
serviço, e jrmcickl por pessoc~s nutzuuis ou jurídiccis que tenham resiclêncin, clornicílio ( 

secle nessa drea. " 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo encontra-se arquivado r 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido ( 

reconsiderapão" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decomido esse prazo a documentação encaminhada sei , 
considerada intempestiva. I 

Atenciosamente, 

slc - Proc. Na0 53000.029499/2009-40 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



I PREENCHER COhtl LETRA DE FOEM$ 
:- 

AMAURY BERTINI JUNIOR 
CORPORAÇÃO NZUSICAL '24  DE JUN NO" 

I RUA 10 DE ABRIL, 760 - CENTRO 
ARTUR NOGUEIRMSP 





ADVOCACIA-GERAL DA u M IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNVO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COC>RDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COM UNIC/-\Ç&O ELETRONICA 

PARECER N~79/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.07680612006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de  Artur Nogueira. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Artur Nogueira, Estado de  São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Artur Nogueira, Estado de São 
Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
I 2  de maio de 2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo de fl. 3 o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado dentro 
do prazo legal. 

3. No Artigo 15  do Estatuto Social de fls. 9/15, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de I 0  de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Uns 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A  rt, 2 2 - As consultorias juridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e a - -  m e  C 

demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 'c i " i* 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: .,ad w wt)ib 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; wlaMFERE "(a M O ' 
1 exercer a coorcdenação dos órgãos jurídicos dos resp 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constitz/ição, das leis, dos tra 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seg 
suas áreas de atuação e coordenação quando nã 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assk tir a autoridade assessorada no controle inferno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pratica 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida 
sob coordenação juridica; 

V -  examinar, previa e conclusivamente, no âmbito cdo 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textas de edita1 de licitação, como os dos respectivos contra 
ou instrumen tos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
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b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o art igo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001, 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 

1 destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8.  Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de  residência (fls. 3551360 e 3651368). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 349). 

9.  Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10.  A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do  serviço$^^*_^^- _ , 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: ..u a s  b 4 1 r b .  

' H t t  22. As entia'ades interessadas em executar o Wad&Qrn &ver& "UM O (4" 

apresentar requerimento ao Ministério das Comunicaçõe 
demonstrando seu interesse, indicando a drea onde pretende&! f 14 11 

prestar o Serviço e solicitando a designaçJo de canal para a 
respectiva prestação. " , 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendiment 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Servi 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03  de junho de 
da Norma Complementar ne 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreram a prestação do serv 
referida localidade a Associação Cultural e Artística Artur Nogueira Tem 
(Processo nQ 53000.035583/2009) e a Corporação Musical "24 de junho (Proc 
no  53000.029499/2009), que t iveram seus processos arquivados, conforrn 

L- 
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exposto no i tem 3, Inciso I, alíneas "a" e "b" constantes, da Nota Técnica no 
390/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 372/374), sendo informado também nesta Nota 
Técnica, que a entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, através do 
Ofício nQ 313: de 20 de janeiro de 2010 e Comunicado de 3 de fevereiro de 20", 
publicado no Diário Oficial da União e m  11 de fevereiro de 2010. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 79 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica no 
390/2011/CGRC/DEOC/ÇCE-MC ( fls. 3721374). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de  radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D, Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 3551360 e 3651368; e fl. 349). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
I apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de  autorização, visando produzir seus 

efeitos legais, com fulcro no 5 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de  execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica par 

2 0. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIP, JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA5 COMUNICA~:ÕEÇ 

COORDENAQ~O-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R ~ D I C O Ç  DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DESPACHO N"243/201%/201%/RZL/GAB/&ONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.076806/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Artur Nogueira. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Artur Nogueira, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 789/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

'I Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

de x i l ~ ~  de 201%. 

.- -.oI- 

UdtSag. . 
"QM S (il! 

i 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA$~IES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do Seiviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto nQ.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.076806/2006, resolve: 

Ai*. 1" Outorgar autorização à Associação Coinunitária e Cultural de Astur 
Nogueira, com sede na Rua Guilhenna §ia, no 408, Jardim Conservani, no Município de Ai-tur 
Nogueira, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 34' 36" § e longitude em 47" 09' 34." W, 
utilizando a frequência de 104,90 MHz. 

AI?. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do § 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuc;ão 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

- 

Ast. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicagão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 341, de 17/08/2011, no Diário Oficial 
l 

i da União de 23/08/201 1, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA E CULTURAL DE 
ARTUR NOGUEIRA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Artur 
Nogueira / SP, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo no 53000.076806/06, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

"s ,)I Agente ~dminutrativo 3 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
1; Radiodifusão Comunitária. l i  

~rasília,.l! \ de agosto de 201 1. 

SIBELA LEAF\TDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifiisão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasilia, *I'{ de agosto de 201 1. 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



MINISTÉRTO DAS CONIUNICAÇ~ES 
I - GABINETE DO MINISTRO - )  

COO~ENAÇÃO-GEMI, DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brãsília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 5 6 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 5 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTQ DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Plantilto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 201 1 1 
- 53000.01209312010 I 53830.00013612000 2 volumes em cada processo -- 

MC 00693 20 1 1 w" 
- 53000.01019212011 

d4 -.- - -- ---. .. . --- ,- --=-A l ..--~, &<L! - 

MC 00694 201 1 $1 
- ~~O00.07680612006 

Atenciosamente, 

DE ALCÂNTARB DUTRII 
Coordenador-Geral 
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